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LICITAÇÃO Nº: 009/2026 
 
PROCESSO ELETRÔNICO: 5-000111/2026 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de Ginásio Esportivo na Rua 
Renato Andreghetto, Bairro Aliança, Ribeirão Pires, SP 
 
Termo de Convênio: 100907/2026 - Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, Governo do Estado de São Paulo. 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 7.460/2023 e, 
demais diplomas legais aplicáveis. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 13.831.571,34 (treze milhões, oitocentos e 
trinta e um mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2026 ÀS 10:00 HORAS 

 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.bll.org.br  
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 

Srs. Licitantes: observar o item 8.5 deste edital. 
 

Os documentos de habilitação deverão ser anexados, organizados e 
nomeados em ordem sequencial, conforme o item deste Edital ex.: 
[8.20 – Cadastro CNPJ] 
 
1. PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES - 
PMETRP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 46.522.967/0001-
34, com sede na Rua Miguel Prisco, nº 288, Centro, Ribeirão Pires – SP, por intermédio da 
Secretaria de Obras, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, destinada à 
Contratação de empresa para construção de Ginásio Esportivo na Rua Renato 
Andreghetto, Bairro Aliança, Ribeirão Pires, SP. 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, o Decreto Municipal n° 7.460/2023 de 27 de dezembro de 2023; Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, com as alterações posteriores. 
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O recebimento das propostas dar-se-á a partir das 11:00 horas do dia 02/06/2026 até as 09:00 
horas do dia 18/06/2026, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br), 
observados a data e horário limite acima estabelecidos.  
 
A abertura das propostas ocorrerá as 09:30 horas do dia 18/06/2026.  
 
Início da sessão de disputa de preços: às 10:00 horas do dia 18/06/2026. 
 
A sessão de processamento da concorrência eletrônica será realizada no seguinte local e 
endereço: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações públicas”, e será conduzida 
pelo Agente de Contratação com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
- DF.  
 
A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do 
desenvolvimento da sessão.  
 
O Agente de Contratação informará previamente a mudança da programação e dos horários 
para ciência de todos os participantes.  
 
Caso não seja possível finalizar a etapa de lances na data acima estipulada, a continuação dos 
trabalhos será programada em dias posteriores, a serem reprogramados até a finalização dos 
lances, seguido da declaração do vencedor. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Agente de Contratação em contrário. 
 
I - OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para construção de 
Ginásio Esportivo junto a Rua Renato Andreghetto, Bairro Aliança, Ribeirão Pires, SP, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Planilha de Quantidades e Preços;  
 
ANEXO IB – Memória de Cálculo; 
 
ANEXO II – Cronograma Físico – Financeiro;  
 
ANEXO III – Memorial Descritivo; 
 
ANEXO IV – Matriz de Risco;  
 
ANEXO V – Minuta de Contrato; 
 
ANEXO VI - Termo de Ciência e Notificação;  
 
ANEXO VII – Cópia do Decreto 6068/2009 (os anexos do Decreto deverão ser preenchidos pela 
empresa vencedora e anexados junto à documentação);  
 
ANEXO VIII – Projeto Básico. 
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II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
2.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através de Plataforma de Concorrência Eletrônica.  
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação indicado pelo Decreto n° 
7482/2024, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
Plataforma de Concorrência Eletrônica. Esta concorrência será realizada na Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.org.br).  
 
2.3. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações posteriores, 
atendendo o direito de prioridade para a Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – 
EPP para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 
 
2.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União e Município.  
 
2.5. A prestação de serviços objeto desta Concorrência será coberta com recursos Estaduais e 
Municipais, devidamente caracterizado na previsão orçamentária, por conta das dotações 
orçamentárias da seguinte Natureza de Despesa: 4.4.90.51.00 15.451.0026.1.216.   
 
III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da contratação que preencherem a todas as exigências constantes 
deste Edital. 
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal n° 14.133 de 
2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006 e do Decreto Federal n° 8.538 de 2015. 
 
3.3. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  
 
3.3.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: sosm@ribeiraopires.sp.gov.br de 
modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  
 
3.3.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
3.4. Não poderão participar desta licitação: 
 
3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
3.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
3.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
 
3.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
 
3.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
 
3.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  
 
3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021.  
 
3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 
3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
 
3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 
3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.  
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3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
 
3.11. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Plataforma de Concorrência 
Eletrônica.  
 
3.12. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se até no mínimo uma 
hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas e início da 
concorrência.  
 
3.13. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br;  
 
3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única 
e exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica;  
 
3.15. Maiores informações sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones (41) 
3097-4600 (Suporte ao Fornecedor); (41) 3097-4646 (Financeiro); (41) 3149-9300 (whatsApp); 
e-mail: contato@bll.org.br. 
 
3.16. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou a Comissão de Licitação, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 
3.17. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso.  
 
3.18. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação 
de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento/utilização;  
 
3.19. De acordo com a Súmula Vinculante nº 13/2008 do Supremo Tribunal Federal – STF, é 
vedada a participação de Pessoa Física ou Jurídica que, dentre seus dirigentes, sócios ou 
responsáveis legais, possua grau de parentesco com ocupante de cargo de Direção, Chefia ou 
Assessoramento na Administração Direta ou Indireta do Município de Ribeirão Pires - SP. 
 
IV - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação SUCEDERÁ (posterior) as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de 
preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública.  
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  
 
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988;  
 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988;  
 
4.3.4. cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, nos termos do Art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.3.5. cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de suas propostas com as 
exigências do edital de licitação. 
 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
 
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
 
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
 
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de preço, ou na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.  
 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação das propostas de preço pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de verificação da conformidade das 
propostas de preço, que se dará através da análise das propostas de preço.  
 
4.9. Serão disponibilizados para acesso ao público, os documentos que compõem as propostas 
dos licitantes convocados, após a fase da apresentação de propostas.  
 
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.  
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4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.  
 
V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
 
5.1.1. Valor Total da obra/serviço; 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente e o regime tributário da 
empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
 
5.7. Na presente licitação, as Microempresas a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Memorial Descritivo, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  
 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.2.1.  
 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
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das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5.10. Prestar garantia de participação no certame, no valor correspondente a 1% (um por 
cento) do valor máximo estimado na contratação.  
 
5.10.1. A garantia deverá ser apresentada juntamente com a proposta, nas modalidades 
previstas no artigo 96, § 1º, incisos I a IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
5.10.2. A garantia será devolvida ao vencedor do certame, após o recolhimento da garantia de 
execução contratual e, às demais licitantes, imediatamente após o ato de adjudicação do 
objeto licitado. 
 
5.10.3. Caso a garantia seja prestada em moeda corrente nacional, no momento da devolução, 
seu valor será corrigido pelo IPC-FIPE, ou em caso de sua extinção pelo índice que o 
substitua. 
 
5.10.4. A garantia deverá dar cobertura para todo o período de validade da proposta. O não 
atendimento deste item resultará na inabilitação da empresa proponente. 
 
5.10.5. A modalidade de garantia prestada poderá ser substituída mediante requerimento da 
licitante, respeitada a legislação vigente. 
 
VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes.  
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 2 (dois) 
minutos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação.  
 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  
 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 
 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  
 
6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
6.21.2.2. Empresas brasileiras; 
 
6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
 
6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
 
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
04 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada de: Carta Proposta, as Planilhas Orçamentárias com indicações dos 
quantitativos e dos preços unitários, BDI, Cronograma Físico-Financeiro, documentos de 
habilitação, nos formatos PDF (devidamente assinado pelo responsável técnico indicado pela 
empresa). 
 
6.22.5. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá 
propor, respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores 
mencionados sejam inseridos nas planilhas através de fórmulas, deverá ser utilizada, 
obrigatoriamente, a função truncar(...) do Microsoft Excel, limitando em duas casas decimais, 
para eliminar as divergências de arredondamento. Todos os preços unitários devem ser iguais 
ou inferiores em relação aos preços adotados pelo município; 
 
6.22.6. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.  
 
6.22.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
6.22.8. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
VII - DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 4.3.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 
1992.  
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput).  
 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício.  
 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.  
 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
7.7.1. contiver vícios insanáveis;  
 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Memorial Descritivo;  
 
7.7.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.  
 
7.7.4. Considera-se inexequível a proposta cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 
 
7.7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
7.7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar, dentro do prazo legal, as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
 
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço.  
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7.7.1. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
 
7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública, o Agente de contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
7.10. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
7.10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
 
7.10.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
VIII - DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Os documentos independentes de constarem no presente edital, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.  
 
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado.  
 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
cópia.  
 
8.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira abaixo especificado, será substituída pelo registro cadastral no SICAF 
devidamente vigente, desde que estejam abrangidos pelo mesmo na data da licitação, ou por 
Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido por órgão ou entidade pública, e que o 
registro tenha sido feito em obediência a Lei Federal 14.133/2021 e, a validade das certidões 
estejam expressas no referido CRC, com suas validades vigentes. Documentos vencidos 
deverão ser enviados juntos para comprovação. 
 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021).  
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.  
 
8.9. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 04 (quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de Contratação/Comissão.  
 
8.10. A exigência dos documentos de habilitação somente será demandada, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.  
 
8.10.1. Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise, e agilizar os 
trabalhos da comissão. 
 
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei Federal nº 14.133/2021, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  
 
8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e  
 
8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  
 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação.  
 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 8.9.1.  
 
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto Federal nº 8.538/2015).  
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8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
 
Exigências de habilitação  
 
8.17. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 
Habilitação Jurídica  
 
8.18. Ato constitutivo, estatuto, alterações ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição da Diretoria atual;  
 
8.19. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País; ou  
 
8.19.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; e 
 
8.19.2. Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver.  
 
8.19.3. Cédula de Identidade do (s) titular(es) e/ou de todo(s) o(s) sócio(s). 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista  
 
8.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
8.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).  
 
8.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
8.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  
 
8.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
8.25. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
8.26. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários 
Inscritos e/ou não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de domicílio ou sede da licitante; 
 
8.27. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
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8.28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
Qualificação Econômico-Financeira  
 
8.29. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta:  
 
8.29.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  
 
8.29.2. As empresas constituídas a menos de 01 (hum) ano deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura;  
 
8.29.3. Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante 
deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial;  
 
8.29.4. Comprovação de Capital social ou valor do patrimônio líquido, no percentual mínimo de 
10% (dez por cento) do valor do orçamento base que for participar, objeto desta licitação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, admitida 
na forma da lei, a atualização para esta data através de índices oficiais, ou;  
 
8.30. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência 
Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 
resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial: SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) LG = (Ativo 
Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) LC = 
Ativo Circulante / Passivo Circulante  
 
8.31. Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade empresária do Tipo S.A.), o 
balanço deverá ser apresentado por publicação em Diário Oficial e em jornal de grande 
circulação, editado na localidade em que está situada a sede do licitante, conforme caput do 
art. 289 e o parágrafo 5º da Lei Federal nº 6.404/1976 e comprovação de autenticação pelo 
Órgão do Registro do Comércio do domicílio ou sede do licitante;  
 
8.32. Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais constituições (Empresas 
Individuais, ME e EPP): deverá ser apresentado necessariamente o Balanço acompanhado das 
cópias dos Termos de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário (Art. 5º, § 2º do 
Decreto-Lei nº 486/69, Art. 39.A da Lei Federal nº 8.934/1994 e Art. 10, alínea “b” da 
Resolução CFC nº 1.330/11), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, contendo:  
 
8.32.1. Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação e 
assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 
CRC – Conselho Regional de Contabilidade (Art. 177, § 4º da Lei Federal nº 6.404/1976, Art 
1.184, § 2º da Lei Federal nº 10.406/2002 e Art. 13 da Resolução CFC nº 1.330/11). 
 
8.33. Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, 
será aceito o Recibo de Entrega de Livro Fiscal, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento e das demonstrações financeiras geradas a partir do próprio SPED, devidamente 
assinadas pelo representante legal da empresa e responsável técnico contábil.  
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8.34. O balanço patrimonial deverá ser apresentado com INFORMAÇÃO COMPARATIVA COM 
RESPEITO AO PERÍODO ANTERIOR PARA TODOS OS VALORES APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO PERÍODO CORRENTE em atendimento ao disposto no 
Parágrafo Primeiro do Artigo 176 da Lei Federal 6.404/1976.  
 
8.35. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
 
8.35.1. Caso na certidão de distribuição de falência/recuperação judicial e 
concordata/recuperação extrajudicial reste declarado que ficam excluídos os processos no 
âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE, a licitante necessariamente também precisa 
apresentar a certidão de distribuição PJE falência/recuperação judicial e concordata/ 
recuperação extrajudicial. 
 
Qualificação Técnica  
 
8.36. Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos responsáveis técnicos pertencentes 
ao quadro técnico da licitante, emitida pelo CREA/CAU e Certidão de Registro e Quitação nos 
conselhos profissionais competentes de sua sede ou domicílio, da equipe técnica;  
 
8.37. A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro técnico, profissional na área de 
Engenharia Civil/Arquitetura, através de Ficha Funcional, Carteira Profissional ou Contrato de 
Trabalho;  
 
8.38. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da abertura das 
propostas, profissional de nível superior detentor de Certidão de Acervo Técnico, 
acompanhada por atestados de Capacidade Técnica Operacional e Profissional, emitido por 
Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente certificado pela entidade 
profissional competente (CREA), que trate da execução dos serviços solicitado ou de serviços 
semelhantes conforme Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, limitada à parcela de maior 
relevância.  
 
8.39. O(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) pertencer ao quadro permanente da licitante 
na data prevista para a entrega da proposta; 
 
8.40. Conforme Súmula n° 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP, a 
comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante pode se dar 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 
se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços; 
 
8.41. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-operacional deverá(ão) participar da obra objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. 
 
8.42. Cédula de Identidade das pessoas que subscrevem como gerente e responsável técnico, 
ou documento hábil, de forma a comprovar a autenticidade das assinaturas;  
 
8.43. É vedada a indicação de um mesmo técnico por mais de uma empresa proponente que, 
neste caso, serão desqualificados. 
 
8.44. Comprovação da capacidade técnica operacional da empresa mediante a apresentação 
de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
Licitante executou obras e serviços semelhantes, correspondente 50% (cinquenta por cento), 
conforme § 2º Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
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a) Execução das obras e elaboração dos projetos executivos de edificação ou área pública 
contemplando: instalação e fornecimento de plataforma elevatória ou elevador, arquibancadas, 
quadra esportiva, instalações elétricas, instalações hidráulicas e acabamento; 
 
b) Fornecimento e montagem de estrutura metálica – 46.682,70 kg; 
 
c) Proteção passiva contra incêndio com tinta intumescente, com tempo requerido de 
resistência ao fogo TRRF = 60 min - 2.000,00 m²; 
 
d) Armadura em aço CA-50 – 33.034,75 kg; 
 
e) Telha trapezoidal – 1.551,83 m²; 
 
f) Destinação final de resíduos sólidos da construção civil (RCC); 
 
g) Revestimento de mistura asfáltica tipo "gap graded" com polímero (sem transporte). 
 
 
NOTA EXPLICATIVA:  
 

1- Um instrumento fundamental para definir quais seriam tais parcelas em cada licitação é 
a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insumos necessários à execução 
do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de acordo com seu 
peso no valor total estimado para a contratação – e permite visualizar os itens de maior 
relevância econômica. No mais, o critério de relevância econômica deve ser aliado à 
relevância técnica – ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado 
grau de complexidade que nem toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, 
demandando assim a comprovação prévia para evitar riscos futuros à contratação. 

 
2- O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica “em item 

sem grande complexidade técnica” (Acórdão n.33/2013 – Plenário), bem como “relativa 
à execução de serviço de pequena complexidade técnica” (Acórdão n. 1.898/2011 – 
Plenário). A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do 
TCU (Acórdãos n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 
1.832/2011, 2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, 
todos do Plenário), admite a exigência de atestados com quantidades mínimas, desde 
que limitadas até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior 
relevância, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

 
3- No que se refere à fixação de quantidades mínimas, o TCU manifesta-se pela 

necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinja a 
competição: “Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência 
deve ser razoável, num patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha 
condições técnicas para executar o objeto licitado, mas que não restrinja a 
competitividade. 

 
8.45. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
 
8.45.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante.  
 
8.45.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.46. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante.  
 
8.47. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.48. Os licitantes cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, deverão apresentar o CRC, ficando dispensados da apresentação dos documentos 
relativos à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, com suas 
validades vigentes, ou por Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido por órgão ou 
entidade pública, e que o registro tenha sido feito em obediência a Lei Federal 14.133/2021 e, 
a validade das certidões estejam expressas no referido CRC. Documentos vencidos deverão 
ser enviados juntos para comprovação. 
 
8.49. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 
2018, art. 7º, caput). 
 
8.50. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
8.50.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 04 (quatro) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação.  
 
8.51. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 
8.51.1. O disposto no subitem 8.51 será excepcionado se for definido em edital, que a fase de 
habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que a 
verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 
 
IX - DOS RECURSOS  
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 
minutos.  
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9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.  
 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.  
 
9.7.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
X - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  
 
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
10.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
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10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
10.1.5. fraudar a licitação; 
 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
 
10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.  
 
10.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
10.2.1. advertência;  
 
10.2.2. multa;  
 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  
 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% 
(cinco décimos por cento) a 15% (quinze porcento) do valor do contrato licitado.  
 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 
será de 15% (quinze porcento) a 30% (trinta porcento) do valor do contrato licitado.  
 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  
 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  
 
XI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos e informações ao presente edital o 
interessado que não se manifestar até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data da sessão do 
pregão, o que caracterizará aceitação de todos os seus termos e condições. Qualquer 
manifestação posterior que venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam não terá 
efeito de recurso perante a Administração. 
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11.1.1. As solicitações de esclarecimentos e Informações poderão ser encaminhadas via e-mail 
através do endereço: licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br ou inseridos no portal da BLL: 
www.bll.org.br. 
 
11.2. Até 03 (três) dias úteis antes data fixada para realização da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, no e-mail: 
licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br; ou inseridos no portal da BLL: www.bll.org.br, ou 
pessoalmente na Gerencia de Suprimentos, sito na Rua Miguel Prisco, 288, Paço Municipal, 
Centro, Ribeirão Pires – S.P., com CEP nº 09400-110, no horário das 08:00 às 17:00 horas dos 
dias úteis. 
 
11.2.1. Pessoa Jurídica: as impugnações deverão vir acompanhadas de documento que 
comprove a capacidade jurídica do signatário da impugnação, em representar a impugnante. 
Quando os documentos forem cópias, as mesmas deverão vir devidamente autenticadas. 
 
11.2.2. Pessoa Física: a impugnação deverá estar acompanhada dos documentos pessoais 
(RG, CPF, comprovante de residência). Quando os documentos forem cópias, as mesmas 
deverão vir devidamente autenticadas.  
 
11.2.3. Caso a impugnação não vir acompanhada dos documentos constantes nos itens 11.2.1 
e 11.2.2, a mesma não será recebida, ou quando o caso, julgada sem apreciação do mérito. 
 
11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
 
11.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
 
XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.  
 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  
 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.  

mailto:licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  
 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.ribeiraopires.sp.gov.br/Licitações e 
www.bll.org.br. 
 
 
 

Ribeirão Pires - SP, 01 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

DOUGLAS MENEZES SOUZA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

AGOSTINHO COUTINHO GOMES 
Secretário de Obras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.ribeiraopires.sp.gov.br/Licitações
http://www.bll.org.br/
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ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Este memorial tem como objetivo especificar os serviços e os critérios de medição para a 
CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO, localizado na Rua Prof. Renato Andreghetto 
– S/N – Aliança – Ribeirão Pires – SP. 
 
Os serviços especificados a seguir deverão atender às normas técnicas, assim como ao 
projeto e cronograma de cada etapa de acordo com o definido e aprovado pela Secretaria de 
Obras. Todos os serviços estão detalhados no projeto básico e neste memorial descritivo. 
 
LOTE 1 – “ITENS CONVÊNIO” 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
1-1 - PRELIMINARES 
 
1.1.1 – PLACA DE OBRA E CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada.  
O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, os acessórios para a fixação e a mão 
de obra necessária para instalação da placa de obra com o adesivo que deverá atender o 
manual de identidade visual das placas de obras conforme orientação da Assessoria de 
Comunicação. 
 
1.1.2 – SINALIZAÇÃO – TAPUME MÓVEL 
Estes custos unitários remuneram:  
No custo de metro quadrado (m²) de tapume móvel estão incluídos toda a mão de obra e 
materiais necessários à sua execução. Inclui também a pintura do Tapume, de acordo com as 
instruções do CET. 
No custo de metro linear (m) de Iluminação estão também incluídos todos os materiais e mão 
de obras necessárias à execução de iluminação em obras de recuperação.  
O serviço será pago por metro quadrado (m²), no caso de tapume móvel e o metro (m), no caso 
de iluminação, medidos pelo efetivamente executado. 
 
1.1.3 – DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE CAPA, INCLUI CARGA NO 
CAMINHÃO 
Os custos unitários incluem todas as despesas com a demolição, regularização, carga, 
transporte até 1 km e descarga dos materiais demolidos.  
A medição terá como unidade o metro quadrado (m²) de demolição executada, medida em "In 
loco" e aprovado pela Fiscalização. 
 
1.1.4 – CARGA E REMOÇÃO DE ENTULHO ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA 
DE 1KM 
O custo unitário remunera a carga; o transporte até a distância média de 1,00 Km; a descarga.) 
O serviço será pago por metro cúbico (m³) de entulho removido medido na caçamba do 
caminhão. 
 
1.1.5 – REMOÇÃO DE ENTULHO ALÉM DO PRIMEIRO KM 
O custo unitário remunera a remoção de entulho, considerando-se como distância de 
transporte, a distância média entre os percursos de ida e volta, com trajetos aprovados pela 
Fiscalização.  
Não inclui a carga.  
O serviço será pago por m³Xkm de entulho removido, sendo a quantidade de material medido 
na caçamba do caminhão. 
 
1.1.6. TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE 
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1) Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (t). 
2) O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB 
(Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação 
de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região 
Metropolitana de São Paulo. 
Conversão de acordo com a NBR 6120: 
a) Blocos artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; lajotas cerâmicas 
1800 
kg/m³; tijolos furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 2000 
kg/m³; 
b) Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de 
cimento e areia 2100 kg/m³; concreto simples 2400 kg/m³; concreto armado 2500 kg/m³; 
c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³. 
 
1.1.7 – LIMPEZA MECANIZADA GERAL, INCLUSIVE REMOÇÃO DA COBERTURA 
VEGETAL - TRONCOS COM DIÂMETRO ATÉ 10CM - SEM TRANSPORTE 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de terreno capinado e limpo, considerando-se as 
dimensões indicadas no projeto ou no respectivo levantamento planimétrico, ou com base nas 
dimensões apropriadas in loco, quando da inexistência das citadas peças gráficas. Deverão ser 
consideradas apenas as áreas mecanicamente capinadas e limpas, seja para a implantação de 
edifício e/ou obras complementares de seu entorno, seja para a implantação de instalações 
provisórias e necessárias à execução dos serviços, desconsiderando-se eventuais áreas 
submetidas exclusivamente a movimento de terra, manual ou mecânico, apropriado em 
separado.  
Este serviço compreende além da limpeza de detritos em geral, entulho ou terra depositada, a 
capinacão e limpeza da cobertura vegetal de pequeno porte, inclusive o arrancamento de 
plantas ou tocos, cujos troncos, medidos a uma altura de 30,00cm do solo, apresentem 
diâmetro igual ou inferior a 10,00cm.  
Estes custos unitários remuneram:  
A limpeza do terreno, incluindo: remoção de árvores acima caracterizadas, a escavação, a 
carga, a descarga, sem transporte.  
O serviço será pago por m² (metro quadrado), pago no local, mediante prévia aprovação da 
fiscalização.  
 
1.1.8 – CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE RAIZES DIÂM. > 30 E < 
60CM 
O serviço será pago por un (unidade) de árvore removida, conforme sua classificação.  
O custo unitário remunera o corte, recorte e remoção da árvore (inclusive raízes), carga e 
descarga, exclusive transporte. 
 
1.1.9 – CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE TERRA, INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 
1KM 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de terra removida, medida no corte e/ou aterro 
obedecidas as geometrias de projeto, sendo aplicado no caso da impossibilidade, comprovada 
pela fiscalização de efetuar a carga no ato da escavação mecanizada ou manual.  
O custo unitário remunera o transporte de terra dentro dos limites da obra, o carregamento 
mecanizado do caminhão, inclusive o tempo do referido veículo à disposição, assim como o 
transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino. 
 
1.1.10 – TRANSPORTE DE TERRA POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM 
O serviço será pago por m³ x km metro cúbico kilômetro (metro cúbico kilômetro) de terra 
transportada, sendo a quantidade de material medida no corte ou no aterro compactado, 
obedecidas às geometrias do projeto.  
Considera-se sempre à distância de transporte, dos limites da obra ao destino, diminuída de 
um quilômetro. Para efeito de orçamentação, sempre que não houver conhecimento prévio da 
distância efetiva de transporte, deverá ser estimada uma distância média padrão, igual a 
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4,00km.  
O custo unitário remunera o transporte por meio de caminhão basculante, a partir do primeiro 
quilômetro, inclusive o retorno do referido veículo vazio. 
 
1.1.11 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA 
1) Será medido por metro cúbico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba. 
2) O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro 
certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI 
(Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos 
órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 
 
1.1.12 – DEMOLIÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO  
O serviço será pago por m (metro linear) de demolição executada, considerando-se a extensão 
efetiva das guias demolidas. 
O custo unitário remunera a demolição de guias de concreto tipo PMSP, exclusive as 
respectivas sarjetas. 
  
1.1.13– DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de demolição executada, considerando-se o volume 
efetivo dos elementos demolidos, apropriado com base nas dimensões das peças íntegras.  
O custo unitário remunera a demolição de elementos de fundação executados com o material 
especificado, inclusive os serviços de escavação que se fizerem necessários. 
  
1.1.14 – DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO - TIJOLOS MACIÇOS 
COMUNS 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de demolição executada, considerando-se o volume 
efetivo dos elementos demolidos, apropriado com base nas dimensões das peças íntegras. 
O custo unitário remunera a demolição de elementos de fundação executados com o material 
especificado, inclusive os serviços de escavação que se fizerem necessários. 
 
1.1.15 – CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE TRANSPORTE 
ATÉ 1KM 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando 
diretamente associado a serviços de demolição em geral, o volume efetivo das peças 
demolidas, acrescido de um índice médio de empolamento igual a 30,00% (trinta por cento).  
O custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento 
mecanizado do caminhão, inclusive o tempo do referido veículo à disposição, assim como o 
transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino. 
 
1.1.16 – TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM 
O serviço será pago por m³ x km (metro cúbico kilômetro) de entulho transportado, 
considerando-se, quando diretamente associado a serviços de demolição em geral, o volume 
efetivo das peças demolidas, acrescido de um índice médio de empolamento igual a 30,00% 
(trinta por cento).  
Considerando-se sempre a distância de transporte, dos limites da obra ao destino, diminuída 
de um quilômetro. Para efeito de orçamentação, sempre que não houver conhecimento prévio 
da distância efetiva de transporte, deverá ser estimada uma distância média padrão, igual a 
4,00 km.  
O custo unitário remunera o transporte por meio de caminhão basculante, a partir do primeiro 
quilômetro, inclusive o retorno do referido veículo vazio. 
 
1.1.17 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA 
1) Será medido por metro cúbico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba. 
2) O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro 
certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI 
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(Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos 
órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 
 
1.1.18 – CORTE E ESPALHAMENTO DENTRO DA OBRA 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de corte e espalhamento executado, calculado no 
corte, desconsiderando-se o empolamento.  
 O custo unitário remunera os serviços de corte manual de pequena monta, com volume igual 
ou inferior a 300,00m³, executados em qualquer tipo de solo, exclusive solo rochoso, bem 
como o transporte e espalhamento de terra, dentro dos limites da obra, e os acertos e 
acabamentos manuais necessários. 
 
1.1.19 – LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ALOJAMENTO – ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 
desmontagem e a remoção completa de container módulo para alojamento, conforme NR18 
(2015). Área mínima de 13,80 m². 
 
1.1.20 – LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 
LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA CHUVEIRO – ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 
desmontagem e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário 
completo, piso impermeável e antiderrapante, confoR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
 
1.1.21 – BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD, COM MANUTENÇÃO CONFORME 
EXIGÊNCIAS DA CETESB 
1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e 
instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 
1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme 
exigências da CETESB. 
 
2. FUNDAÇÃO GERAL E CONTRA PISO 
 
2.1 – ESCAVAÇÃO MANUAL COM PROFUNDIDADE IGUAL OU INFERIOR A 1,50M 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de escavação executada, considerando-se as 
dimensões efetivamente escavadas e desconsiderando-se eventuais desbarrancamentos. A 
largura das valas, assim como a profundidade, deverá ser apropriada de modo a exprimir a 
dimensão média efetivamente escavada em cada trecho. Nos casos em que não houver 
necessidade de escoramento lateral, a largura média adotada não poderá ser superior à 
largura da projeção horizontal da peça contida em cada trecho, acrescida de 40,00cm. Para 
efeito de orçamentação, o volume de escavação deverá ser calculado considerando-se, como 
profundidade média, a soma das alturas do lastro, da peça estrutural e da alvenaria de 
embasamento.  
O custo unitário remunera a escavação manual de qualquer tipo de solo, exclusive solo 
rochoso, bem como eventual esgotamento descontínuo que se faça necessário. 
 
2.2 – APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS, PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de superfície regularizada, considerando-se a 
largura total da vala, apropriada de acordo com os critérios estabelecidos para o cálculo da 
escavação.  
O custo unitário remunera o apiloamento, para simples regularização, executado em fundos de 
valas destinadas a elementos estruturais de fundação profunda, tais como blocos e vigas 
baldrame. 
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2.3 – LASTRO DE BRITA 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de lastro de brita executado, considerando-se a 
espessura média final da camada de brita lançada e largura igual à da projeção horizontal da 
peça de fundação a ser executada. Para efeito de orçamentação, sempre que não houver 
especificação de projeto, deverá ser considerado o lastreamento com uma espessura média de 
5,00cm. 
O custo unitário remunera o fornecimento, lançamento e espalhamento de pedra britada n.2, 
para lastreamento de valas. 
 
2.4 – FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de forma executada, considerando-se a área das 
superfícies de concreto em contato com as formas, mais a área de forma correspondente à 
execução do lastro de fundação. Para efeito de orçamentação, e na impossibilidade de uma 
quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo mínimo de 8,00m² de forma 
comum por m³ de concreto de fundação (blocos e vigas baldrame).  
O custo unitário remunera o fornecimento, execução e instalação da forma de madeira 
especificada, inclusive travamento e gravatas, bem como a desforma após a concretagem. 
 
2.5 – ARMADURA EM AÇO CA-50 
O serviço será pago por kg (quilograma) de armadura aplicada, considerando-se seu peso 
nominal.  
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da armadura especificada, inclusive as 
perdas decorrentes do corte, e os espaçadores que se fizerem necessários. 
 
2.6 – CONCRETO FCK=30MPA – USINADO 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de concreto executado, considerando-se o volume 
real das peças estruturais da fundação, descontadas todas as intercessões. Para efeito de 
orçamentação, e na impossibilidade de uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado 
um consumo mínimo de 0,15m³ de concreto por m² de área de piso, quando de se tratar de 
fundação sobre estacas, ou 0,20m³, quando se tratar de fundação direta.  
O custo unitário remunera o fornecimento de concreto usinado com a resistência característica 
especificada, para a execução de elementos de fundação, inclusive o lançamento, 
adensamento, acertos manuais e cuidados de cura. 
 
2.7 – ALVENARIA DE EMBASAMENTO - TIJOLOS MACIÇOS COMUNS 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de alvenaria de embasamento, considerando-se 
a área efetivamente executada, descontadas todas as intercessões.  
O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução da alvenaria de 
embasamento, inclusive eventuais ferros de amarração que se façam necessários e exclusive 
a armadura e o grauteamento utilizados na execução de alvenarias estruturais. 
 
2.8 – IMPERMEABILIZAÇÃO DO RESPALDO DA FUNDAÇÃO - ARGAMASSA 
IMPERMEÁVEL 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de argamassa impermeável executada, 
considerando-se a área impermeabilizada no respaldo e nos paramentos da alvenaria de 
fundação, descontadas todas as intercessões. Para efeito de orçamentação, sempre que não 
houver especificação de projeto, a área impermeabilizada dos paramentos deverá ser 
calculada com base numa altura nunca inferior a 30,00cm.  
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de argamassa impermeável em respaldo 
de fundação, inclusive a pintura protetora executada com 2 (duas) demãos de tinta betuminosa, 
com consumo mínimo final de 0,50 litro por metro quadrado. 
 
2.9 – IMPERMEABILIZAÇÃO A BASE DE EMULSÃO ASFÁLTICA - ESTRUTURADA COM 
TECIDO POLIÉSTER - 2 CAMADAS DE ESTRUTURANTE 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de impermeabilização executada, considerando-
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se a área das superfícies efetivamente impermeabilizadas, descontadas todas as interferências 
e computadas as respectivas obras de arremate. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação do sistema impermeabilizante 
especificado, inclusive o preparo da base e exclusive eventual regularização que se faça 
necessário. 
 
2.10 – LASTRO DE BRITA (SOB CONTRA PISO) 5CM 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de lastro de brita executado, considerando-se a 
espessura média final da camada de brita lançada e largura igual à da projeção horizontal da 
peça de fundação a ser executada. Para efeito de orçamentação, sempre que não houver 
especificação de projeto, deverá ser considerado o lastreamento com uma espessura média de 
5,00cm. 
O custo unitário remunera o fornecimento, lançamento e espalhamento de pedra britada n.2, 
para lastreamento de valas. 
 
2.11 – Piso estrutural em concreto armado - 7cm 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de piso de concreto considerando-se a 
espessura média final da camada de concreto lançada e a área efetiva da superfície de piso 
executada, descontadas todas as interferências. Para efeito de orçamento, sempre que não 
houver especificação de projeto, deverá ser considerada uma espessura média de 7,00cm.  
O custo unitário remunera o fornecimento e lançamento do concreto especificado, e ferragem 
adequada se assim constar em projeto, para execução do piso. 
 
2.12 – ACABAMENTO DE PISO DE CONCRETO TIPO BAMBOLÊ 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de acabamento executado, considerando-se a 
área de piso efetivamente realizada, descontadas todas as interferências.  
O custo unitário remunera equipamento e mão-de-obra para a realização de acabamento 
superficial do piso de concreto. 
 
2.13 – PASSEIO DE CONCRETO ARMADO, FCK=25MPA, INCLUINDO PREPARO DA 
CAIXA E LASTRO DE BRITA 
O serviço será pago por m3 (metro cúbico) de passeio público executado, considerando-se a 
área de piso efetivamente pavimentada.  
O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução da pavimentação 
especificada, inclusive os serviços de preparo de caixa, lastro de brita, reparo e 
desempenamento da superfície, com espessura mínima de 7cm nos trechos destinados 
exclusivamente à circulação de pedestres e de 10cm nos trechos destinados também ao 
acesso de veículos. 
 
3. ESTRUTURA, FECHAMENTO, ARQUIBANCADAS, COBERTURA 
 
3.1 PILARES  
 
3.1.1 – FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de forma executada, considerando-se a área das 
superfícies de concreto em contato com as formas, mais a área de forma correspondente à 
execução do lastro de fundação. Para efeito de orçamentação, e na impossibilidade de uma 
quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo mínimo de 8,00m² de forma 
comum por m³ de concreto de fundação (blocos e vigas baldrame).  
O custo unitário remunera o fornecimento, execução e instalação da forma de madeira 
especificada, inclusive travamento e gravatas, bem como a desforma após a concretagem. 
 
3.1.2 – ARMADURA EM AÇO CA-50 
O serviço será pago por kg (quilograma) de armadura aplicada, considerando-se seu peso 
nominal.  
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O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da armadura especificada, inclusive as 
perdas decorrentes do corte, e os espaçadores que se fizerem necessários. 
 
3.1.3 – CONCRETO FCK=30MPA - USINADO 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de concreto executado, considerando-se o volume 
real das peças estruturais da fundação, descontadas todas as intercessões. Para efeito de 
orçamentação, e na impossibilidade de uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado 
um consumo mínimo de 0,15m³ de concreto por m² de área de piso, quando de se tratar de 
fundação sobre estacas, ou 0,20m³, quando se tratar de fundação direta.  
O custo unitário remunera o fornecimento de concreto usinado com a resistência característica 
especificada, para a execução de elementos de fundação, inclusive o lançamento, 
adensamento, acertos manuais e cuidados de cura. 
 
3.2 VIGAS  
 
3.2.1 – FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de forma executada, considerando-se a área das 
superfícies de concreto em contato com as formas, mais a área de forma correspondente à 
execução do lastro de fundação. Para efeito de orçamentação, e na impossibilidade de uma 
quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo mínimo de 8,00m² de forma 
comum por m³ de concreto de fundação (blocos e vigas baldrame).  
O custo unitário remunera o fornecimento, execução e instalação da forma de madeira 
especificada, inclusive travamento e gravatas, bem como a desforma após a concretagem. 
 
3.2.2– ARMADURA EM AÇO CA-50 
O serviço será pago por kg (quilograma) de armadura aplicada, considerando-se seu peso 
nominal.  
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da armadura especificada, inclusive as 
perdas decorrentes do corte, e os espaçadores que se fizerem necessários. 
 
3.2.3 – CONCRETO FCK=30MPA – USINADO 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de concreto executado, considerando-se o volume 
real das peças estruturais da fundação, descontadas todas as intercessões. Para efeito de 
orçamentação, e na impossibilidade de uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado 
um consumo mínimo de 0,15m³ de concreto por m² de área de piso, quando de se tratar de 
fundação sobre estacas, ou 0,20m³, quando se tratar de fundação direta.  
O custo unitário remunera o fornecimento de concreto usinado com a resistência característica 
especificada, para a execução de elementos de fundação, inclusive o lançamento, 
adensamento, acertos manuais e cuidados de cura. 
 
3.3 ARQUIBANCADAS 
 
3.3.1 – PRÉ-LAJE EM PAINEL PRÉ-FABRICADO TRELIÇADO, H= 16 CM 
1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, da pré-laje em painéis pré-fabricados 
treliçados, espessura do painel de 3 cm e altura total de 16 cm, sem o capeamento, incluindo: a 
armadura inferior de tração e a treliça; remunera também a estocagem dos painéis e materiais 
complementares, conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à 
obra; a montagem completa dos mesmos incluindo a equalização com o perfeito nivelamento; o 
escoramento até altura de 3,00 m. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra 
para a execução do capeamento, da armadura superior de tração e da armadura de 
distribuição superior. 
 
3.3.2 – FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de forma executada, considerando-se a área das 
superfícies de concreto em contato com as formas, mais a área de forma correspondente à 
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execução do lastro de fundação. Para efeito de orçamentação, e na impossibilidade de uma 
quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo mínimo de 8,00m² de forma 
comum por m³ de concreto de fundação (blocos e vigas baldrame).  
O custo unitário remunera o fornecimento, execução e instalação da forma de madeira 
especificada, inclusive travamento e gravatas, bem como a desforma após a concretagem. 
 
3.3.3 – ARMADURA EM AÇO CA-50 
O serviço será pago por kg (quilograma) de armadura aplicada, considerando-se seu peso 
nominal.  
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da armadura especificada, inclusive as 
perdas decorrentes do corte, e os espaçadores que se fizerem necessários. 
 
3.3.4 – CONCRETO FCK=30MPA – USINADO 
O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de concreto executado, considerando-se o volume 
real das peças estruturais da fundação, descontadas todas as intercessões. Para efeito de 
orçamentação, e na impossibilidade de uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado 
um consumo mínimo de 0,15m³ de concreto por m² de área de piso, quando de se tratar de 
fundação sobre estacas, ou 0,20m³, quando se tratar de fundação direta.  
O custo unitário remunera o fornecimento de concreto usinado com a resistência característica 
especificada, para a execução de elementos de fundação, inclusive o lançamento, 
adensamento, acertos manuais e cuidados de cura. 
 
3.3.5 - LIMPEZA ARMADURA COM ESCOVA DE AÇO 
1) Será medido por área de superfície com limpeza de armadura executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de escova de aço e a mão de obra necessária para a 
limpeza da ferragem. 
 
3.3.6 - PREPARO DE PONTE DE ADERÊNCIA COM ADESIVO A BASE DE EPOXI 
1) Será medido por metro quadrado de superfície efetivamente aplicada, descontados todos os 
vãos e interferências (m²). 
2) O item remunera a limpeza e aplicação do adesivo e todos os materiais de consumo, 
ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços nas superfícies, para 
espessura até 20mm. 
 
3.3.7 – TRATAMENTO DE ARMADURA COM PRODUTO ANTICORROSIVO A BASE DE 
ZINCO 
1) Será medido por área de superfície com tratamento de armadura executado (m²). 
O item remunera o fornecimento de primer anticorrosivo a base de zinco; referência comercial 
Maza alta performance, Vedacit protetor anticorrosivo à base de zinco ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para o lixamento da 
ferragem e a aplicação do primer anticorrosivo (2 demãos), conforme especificações e 
recomendações dos fabricantes. 
 
3.3.8 – CORTE DE CONCRETO DETERIORADO, INCLUSIVE REMOÇÃO DE DETRITOS 
1) Será medido pela área de superfície com apicoamento executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução de 
apicoamento 
em concreto deteriorado, remunera também a remoção do material extraído. 
 
3.4 – FECHAMENTOS – ALVENARIA 
 
3.4.1 – BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO – 19CM 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de alvenaria de elevação erguida, considerando-
se a área efetivamente executada, descontados todos os vãos e intercessões. Para efeito de 
orçamentação, deverão ser descontados apenas as áreas correspondentes à abertura de 
portas, esquadrias e vãos equivalentes.  
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O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução da alvenaria de elevação 
especificada, inclusive eventuais ferros de amarração que se façam necessários e exclusive a 
armadura e o grauteamento utilizados na execução de alvenarias estruturais. 
 
3.4.2 – CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço, reboco ou gesso aplicado, 
com base na área de paramentos internos efetivamente recoberta pela argamassa em questão, 
desconsiderada a área correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou 
molduras e descontados apenas os vãos e interferências que, isoladamente, apresentarem 
área igual ou superior a 2,00m².  
O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço, reboco ou 
gesso especificado, bem como sua aplicação em superfícies de paramentos internos em geral. 
 
3.4.3 – EMBOÇO INTERNO - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço, reboco ou gesso aplicado, 
com base na área de paramentos internos efetivamente recoberta pela argamassa em questão, 
desconsiderada a área correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou 
molduras e descontados apenas os vãos e interferências que, isoladamente, apresentarem 
área igual ou superior a 2,00m². 
O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço, reboco ou 
gesso especificado, bem como sua aplicação em superfícies de paramentos internos em geral. 
 
3.4.4 – REBOCO INTERNO - ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço, reboco ou gesso aplicado, 
com base na área de paramentos internos efetivamente recoberta pela argamassa em questão, 
desconsiderada a área correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou 
molduras e descontados apenas os vãos e interferências que, isoladamente, apresentarem 
área igual ou superior a 2,00m². 
O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço, reboco ou 
gesso especificado, bem como sua aplicação em superfícies de paramentos internos em geral. 
 
3.4.5 – ANDAIMES METÁLICOS – FORNECIMENTO 6 MESES 
O serviço será pago por m3xmês (metro cúbico por mês), considerando-se como fração 
mínima o dia de andaime montado, pago no projeto, considerando a projeção vertical do 
andaime na parede. O tempo será contado durante o período de utilização do andaime, sem 
contar o tempo de montagem e desmontagem, a critério da fiscalização. 
Os custos unitários remuneram o fornecimento de todas as peças e acessórios, tirantes, 
encunhamentos, contraventamentos, ancoragens, estaiamentos e bases necessárias; e a 
elaboração do projeto executivo. 
 
3.4.6 – ANDAIMES METÁLICOS - MONTAGEM E DESMONTAGEM (2*10*13H*2TORRES) 
ANDAIMES METÁLICOS – MONTAGEM E DESMONTAGEM 
O serviço será pago por m3 (metro cúbico) de andaime montado. Após a conclusão da 
montagem será pago 50% do valor unitário, o restante de 50% será pago após a 
desmontagem. 
O custo unitário remunera toda a mão-de-obra e equipamentos necessários para o transporte 
interno, o manuseio, a montagem e a desmontagem de andaimes. 
 
ESTRUTURA METÁLICA LATERAIS/COBERTURA 
 
3.4.7 – FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA VERTICAL – 
PATINÁVEL 
O serviço será pago por kg (quilograma) de estrutura metálica fornecida e montada, 
considerando-se o peso nominal dos perfis e dos demais elementos empregados em sua 
execução.  
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O custo unitário remunera o projeto de execução, fabricação, transporte vertical e/ou horizontal 
dentro da obra, e a montagem da estrutura metálica especificada, inclusive solda, rebites, 
parafusos, chumbadores, acessórios, limpeza e pintura antiferruginosa, bem como os 
equipamentos necessários à execução do serviço, e sua mobilização e desmobilização. 
 
3.4.8 - PINTURA COM ESMALTE ALQUÍDICO EM ESTRUTURA METÁLICA.  
O serviço remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão-de-obra 
necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e pintura em estrutura 
metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em ambientes 
rurais, urbanos ou marítimos abrigados, conforme descrição abaixo e recomendações dos 
fabricantes:  
a) Duas demãos de fundo alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, 
pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da superfície, espessura final de 80 
micrômetros (40 cada demão);  
b) Duas demãos de tinta esmalte alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, 
acabamento brilhante, em várias cores, com espessura total de 50 micrômetros (25 cada 
demão). Referência comercial: Admiral Esmalte e Admiral Primer 504 da Sumaré/Sherwin-
Williams ou equivalente.  
MEDIÇÃO: Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de 
estrutura metálica (kg).  
 
3.4.9 - PROTEÇÃO PASSIVA CONTRA INCÊNDIO COM TINTA INTUMESCENTE, TEMPO 
REQUERIDO DE RESISTÊNCIA AO FOGO TRRF = 60 MINUTOS - APLICAÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA 
O Serviço remunera o fornecimento de materiais e mão de obra especializada para aplicação 
de sistema de proteção passiva contra incêndio em painéis de gesso acartonado conforme 
norma ABNT NBR 10636, Decreto-lei Estadual nº 56.819/2011 e Instrução Técnica nº 08 do 
Corpo de Bombeiros, com tempo requerido de resistência ao fogo TRRF = 60 minutos, 
abrangendo os serviços:  
a) Limpeza e preparação adequadas da superfície a ser protegida;  
b) Aplicação de tinta intumescente para proteção passiva contra incêndio para o tempo 
requerido;  
de resistência ao fogo (TRRF) = 60 minutos, na espessura indicada para Proteção Passiva 
Contra Incêndio, obedecendo os procedimentos e instruções técnicas do fabricante para 
aplicação em painéis de gesso acartonado;  
c) Aplicação de tinta de acabamento na cor definida de projeto ou a ser definida pela 
fiscalização responsável;  
d) Fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios, mobilização e desmobilização de 
mão de obra necessária;  
e) Documentação final para aprovação junto ao Corpo de Bombeiros, compreendendo:  
- Projeto e Memorial de Proteção Passiva Contra Incêndio;  
- Carta de Credenciamento da empresa executora dos serviços;  
- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços;  
- Cópias dos testes/ensaios realizados em laboratório nacional ou internacional reconhecido;  
- Atestado de Conformidade dos serviços executados;  
- Catálogos dos produtos utilizados;  
- Termo de Garantia dos serviços executados.  
MEDIÇÃO: Será medido pela área de painéis de gesso acartonado com aplicação de tinta 
intumescente (m²). 
 
3.4.10 – TELHA TRAPEZOIDAL DUPLA EM AÇO GALVANIZADO - E= 0,8MM, 
REVESTIMENTO B, H=40MM - PINTADA 1 FACE - MIOLO EM POLIURETANO E=30MM 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de telhas colocadas, considerando-se a área de 
projeção horizontal da respectiva cobertura, descontadas eventuais interferências (trechos 
cobertos por telhas de ventilação, domos, etc.), acrescida de:  
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- 5,00% (ou multiplicada por 1,05), quando se tratar de coberturas com inclinação de 18,00 a 
27,99%;  
- 8,00% (ou multiplicada por 1,08), quando se tratar de coberturas com inclinação de 28,00 a 
38,99%;  
- 12,00% (ou multiplicada por 1,12), quando se tratar de coberturas com inclinação de 39,00 a 
50,00%.  
O custo unitário remunera o fornecimento e colocação das telhas especificadas, inclusive as 
perdas de corte e de recobrimento, bem como os respectivos acessórios de fixação e de 
vedação estritamente de acordo com as recomendações do fabricante. Também incluem as 
placas de ventilação e pingadeiras, exceto para as telhas de alumínio e aço. 
 
3.4.11 – TELHA TRAPEZOIDAL EM AÇO GALVANIZADO ESP=0,5MM, H=40MM, COM 
PINTURA ELETROLÍTICA COR BRANCA 2 FACES (LATERAIS) 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de telhas colocadas, considerando-se a área de 
projeção horizontal da respectiva cobertura, descontadas eventuais interferências (trechos 
cobertos por telhas de ventilação, domos, etc.), acrescida de: 
- 5,00% (ou multiplicada por 1,05), quando se tratar de coberturas com inclinação de 18,00 a 
27,99%; 
- 8,00% (ou multiplicada por 1,08), quando se tratar de coberturas com inclinação de 28,00 a 
38,99%; 
- 12,00% (ou multiplicada por 1,12), quando se tratar de coberturas com inclinação de 39,00 a 
50,00%. 
O custo unitário remunera o fornecimento e colocação das telhas especificadas, inclusive as 
perdas de corte e de recobrimento, bem como os respectivos acessórios de fixação e de 
vedação estritamente de acordo com as recomendações do fabricante. Também incluem as 
placas de ventilação e pingadeiras, exceto para as telhas de alumínio e aço. 
 
3.4.12 – CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N.24 - DESENVOLVIMENTO 50CM 
O serviço será pago por m (metro linear) de calha/rufo colocado, considerando-se o 
comprimento efetivamente instalado.  
O custo unitário remunera o fornecimento e colocação da calha/rufo do material especificado, 
inclusive as perdas de recobrimento, bem como os respectivos acessórios de fixação e de 
vedação. 
 
3.4.13 – CONDUTOR EM TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSA - 150MM (6") 
O serviço será pago por m (metro linear) de condutor instalado, considerando-se o 
comprimento efetivo do caminho por ele percorrido, do ponto de coleta ao ponto de despejo ou 
à ligação rede-condutor. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do condutor especificado; inclusive 
eventuais perdas de corte e o material de vedação necessário e as respectivas conexões, bem 
como a abertura e fechamento de rasgos em paredes, quando se tratar de instalação 
embutida, ou sua fixação por meio de grampos e/ou presilhas, quando se tratar de instalação 
aparente. 
 
4. ESQUADRIAS 
 
4.1 – CA.17 - CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO - DE CORRER 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de caixilho metálico instalado, considerando-se a 
área efetiva do respectivo vão de instalação acabado. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do caixilho metálico especificado, 
inclusive o contramarco e os respectivos elementos de fixação, bem como as ferragens 
necessárias e específicas para cada tipo de caixilho, tais como: fechos, trincos, travas, 
puxadores, alavancas, hastes, dobradiças, pivôs, trilhos, guias e roldanas. 
 
4.2 – VIDRO LISO COMUM, TRANSPARENTE INCOLOR - ESPESSURA 6MM 
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O serviço será pago por m² (metro quadrado) de vidro instalado, considerando-se a área 
efetiva dos respectivos caixilhos, descontada toda e qualquer interferência, decorrente da 
instalação de equipamentos ou chapas de vedação de outra natureza. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do vidro especificado, 
independentemente do tipo de caixilharia e do processo de fixação utilizado (massa ou 
baguete), inclusive as perdas de corte. 
 
4.3 – PM.04 - PORTA LISA ESPECIAL/ SÓLIDA PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA - 82X210CM 
O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta instalada. 
As portas tipo Mexicana são também conhecidas como tipo calha. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da folha de porta de passagem 
especificada, inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 
 
4.4 – PORTA EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO COM ACABAMENTO LISO, 
BATENTE METÁLICO - 60 X 160 CM 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas 
duas 
faces, em laminado fenólico melamínico liso; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; 
acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 
 
4.5 – PM.07 - PORTA LISA ESPECIAL/ SÓLIDA - 82X210CM  
O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta instalada. 
As portas tipo Mexicana são também conhecidas como tipo calha. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da folha de porta de passagem 
especificada, inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 
 
4.6 – PM.08 - PORTA LISA ESPECIAL/ SÓLIDA - 92X210CM 
 O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta instalada. 
As portas tipo Mexicana são também conhecidas como tipo calha. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da folha de porta de passagem 
especificada, inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 
 
4.7 – PM.46 - PORTA DE MADEIRA LISA COMUM/ ENCABEÇADA - 2 FOLHAS - 
144X210CM 
O serviço será pago por un (unidade) de porta de duas folhas instaladas. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da porta de duas folhas de passagem 
especificada; inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 
 
4.8 – GUARNIÇÃO OU MOLDURA DE MADEIRA - 4,5CM 
O serviço será pago por m (metro linear) de guarnição ou moldura de madeira instalada, 
considerando-se o comprimento efetivo das peças acabadas. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da guarnição ou moldura de madeira 
especificada, inclusive os pregos necessários à sua fixação. 
 
4.9 – CONJUNTO DE FECHADURA DE CILINDRO, 55MM, TRÁFEGO INTENSO, 
MAÇANETA EM ZAMAC, GUARNIÇÕES EM AÇO, ACABAMENTO CROMADO - PARA 
PORTA INTERNA OU EXTERNA 
O serviço será pago por un (unidade) de fechadura instalada. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da fechadura especificada, inclusive o 
respectivo jogo de chaves, guarnições, maçanetas (quando existentes) e parafusos de fixação. 
 
4.10 – TARGETA DE SOBREPOR, TIPO "LIVRE-OCUPADO"- 60X65MM 
O serviço será pago por un (unidade) de ferragem instalada. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da ferragem especificada. 
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4.11 – CAIXILHO TIPO VENEZIANA INDUSTRIAL COM MONTANTES EM AÇO 
GALVANIZADO E ALETAS EM FIBRA DE VIDRO 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de caixilho instalado, considerando-se a área 
efetiva do respectivo vão de instalação acabado. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do caixilho especificado, inclusive o 
contramarco e os respectivos elementos de fixação, bem como as ferragens necessárias e 
específicas para cada tipo de caixilho, tais como: fechos, trincos, travas, puxadores, alavancas, 
hastes, dobradiças, pivôs, trilhos, guias e roldanas 
 
5. HIDRAULICA (ÁGUA POTÁVEL, ESGOTO E ÁGUAS PLUVIAIS) 
 
5.1 - Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 300 mm, inclusive 
conexões 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 300 
mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive conexões e 
materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou equivalente. Não 
remunera os serviços de escavação 
 
5.2 - Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada 
´R´, DN= 50 mm, inclusive conexões 46.03.038 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 50 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para 
águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
5.3 - Caixa de gordura em PVC com tampa reforçada - capacidade 19 litros 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da caixa de gordura com as seguintes características: 
corpo em PVC rígido, tampa reforçada em ABS, porta-tampa, anel giratório, cesta de limpeza, 
sifão e plug, 2 entradas de 75mm e 1 entrada de 50mm, 1 saída de 100mm (juntas de dupla 
atuação), temperatura máxima de 45°C. Capacidade de 19 litros de gordura; referência 
comercial Tigre ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação da caixa. 
 
5.4 - Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 600 
mm 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, 
diâmetro de 300 mm e altura de 600 mm; referência comercial PK-0883 da Paraklin ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação da caixa. 
 
5.5 - 49.01.016 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 
100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de 
esgoto. 
 
5.6 - Canaleta com grelha em alumínio, largura de 80 mm 
1) Será medido por comprimento de canaleta com grelha instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de canaleta com grelha em alumínio na cor 
fosca, perfil U, largura 80 mm e altura variável até 80 mm; referência comercial: SP80 linha 
Sekapiso da Sekapiso, Aminox ou equivalente. Remunera também materiais acessórios, 
conexões, equipamentos e mão de obra necessária para a instalação completa da canaleta. 
 
5.7 - Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 300 mm, inclusive 
conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 
300 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive 
conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou 
equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 
 
5.8 - Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP 
1) Será medido por unidade de poço executado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução 
do poço de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de 
concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo 
em concreto armado e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido; 
remunera também os equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços de 
escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. Não remunera o 
fornecimento do tampão em ferro fundido. 
 
5.9 - Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe D 400 (ruptura> 400 kN) 
1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com 
diâmetro de 600 mm, classe D 400 (ruptura > 400 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, 
Alea comercial ou equivalente. 
 
5.10 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/446.01.020 ´), inclusive 
conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
5.11 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões 
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1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais 
de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas 
soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
5.12 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
5.13 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 60 mm, (246.01.060 ´), inclusive 
conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 60 mm (2), inclusive conexões, para sistemas prediais 
de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
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5.14 - Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha 
especial 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive 
materiais acessórios e de vedação. 
 
5.15 - Hidrômetro em ferro fundido, diâmetro 100 mm (4´) 
1) Será medido por unidade de hidrômetro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de hidrômetro, constituído por medidor de 
vazão velocimétrico tipo Woltmann, com as características: diâmetro nominal de 4; conexões 
por meio de flanges; corpo em ferro fundido; leitura local, ciclométrica ao infinito; destinado à 
medição de água limpa; instalação na posição horizontal; temperatura máxima de trabalho 
40ºC; vazão máxima de trabalho (pico de vazão) de 180 m³/h; pressão máxima de trabalho de 
1 MPa (10 kgf /cm²), fabricação Ciasey, Liceu de Artes e Ofícios (LAO) ou equivalente; 
remunera também conjunto para fixação, composto por flanges, parafusos, porcas e 
guarnições, inclusive materiais acessórios para a instalação completa do hidrômetro. Não 
remunera o fornecimento e instalação de filtro tipo cesto. 
 
6. ELÉTRICA, TELEFONIA, INTERNET, SPDA E SISTEMA DE MONITORAMENTO 
 
O Serviço remunera todos os itens necessários para as instalações conforme descrição acima.  
MEDIÇÃO: Será medido por preço global. 
 
6.1 - Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 34 DIN / 24 Bolt-on- 
150 A - sem componentes  
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa 
de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 34 DIN / 24 BOLT-ON e 
barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de 
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 
ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 
de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 
modelo QDSTG-U-II Universal, referência 904509 da Cemar ou equivalente; não remunera o 
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
 
6.2 - Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico e magnético fixos, tensão de 
isolamento 415/690V, de 175A a 250A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha comercial / industrial 
em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente de 175 A a 250 A, tensão de 
isolamento mínima de 415 V, capacidade de interrupção simétrica Icm= 22KA para 220 / 240 
Vca e Icm= 12KA para 380 / 415 Vca; referência comercial THQD 34175 / 34200 / 34225 / 
34250 da GE, DS da Soprano, SD da Steck ou equivalente; remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a instalação do disjuntor. Não remunera acessórios 
opcionais. 
 
6.3 - Disjuntor em caixa moldada bipolar, térmico e magnético fixos - 480 V, de 10 A a50 A 
para 120/240 Vca - 25 e para 380/440 Vca - 18 KA 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor bipolar linha comercial/industrial 
em caixa moldada, A1N 125 TMF 050 2P FF, 2 polos, com térmico e magnético fixos, correntes 
variáveis de 10A a 50A, tensão de isolamento 480V, capacidade de ruptura simétrica para 
120Vca, 240Vca de 25KA, para 380Vca e 440Vca de 18KA; referência comercial 
1SDA066501R1 da ABB ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de 
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obra necessária para a instalação do disjuntor. Não remunera acessórios opcionais.  
 
6.4 - Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e 
tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO; referência comercial 
DQE 1030 da Eletromar, ASM1 da Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do 
suporte. 
 
6.5 - Botoeira de comando liga-desliga, sem sinalização 
1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira, tipo liga/desliga de embutir, sem 
sinalização, com contatos de prata a prova de faísca e componentes de função elétrica em liga 
de cobre, para comando duplo; referência comercial Siemens ou equivalente. 
 
6.6 - Eletrocalha perfurada galvanizada a fogo, 100 38.21.920 x 50 mm, com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas, 
considerando -se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada tipos U ou C, sem 
tampa, 100 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, 
cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa de aço com 
acabamento galvanizado a fogo; referência comercial Mopa ou equivalente. Não remunera o 
fornecimento e instalação de suportes ou mãos francesas e tirantes. 
 
6.7 - Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de perfilados instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de perfilado perfurado, de 38 x 38 mm, chapa 
14, com revestimento pré-zincada, fabricação Mopa, ou Real Perfil ou equivalente; remunera 
também acessórios para fixação ou reforço das peças entre si, como juntas, talas, cantoneiras, 
abraçadeiras, etc. 
 
6.8 - Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1 1/2´ com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço 
carbono, diâmetro nominal de 1 1/2”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado 
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os 
materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro 
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação 
por meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado 
para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 
 
6.9 - Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1´ com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço 
carbono, diâmetro nominal de 1”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado 
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os 
materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro 
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação 
por meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado 
para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 
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6.10 - Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 38.04.040 - 3/4´ com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço 
carbono, diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado 
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os 
materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro 
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação 
por meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado 
para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 
 
6.11 - Condulete em PVC de 1´ - com tampa 
1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa 
em PVC para 5 e/ou 6 entradas, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola 
de 1 através de adaptador, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam 
eles de energia, telefonia ou lógica, em redes aparentes abrigadas; referência comercial linha 
Top da Tigre, Daisa ou equivalente. Não remunera o adaptador. 
 
6.12 - Tomada 2P+40.04.450 T de 10 A - 250 V, completa 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, 
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência 
comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
 
6.13 - Interruptor com 3 teclas simples e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com três 
teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 
remunera também o espelho correspondente. 
 
6.14 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) O serviço será medido por metro (m) de cabo executado, considerando-se o comprimento 
efetivo do cabo instalado.  
2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do cabo de cobre fluxível permitindo a 
segurança contra choques elétricos.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NBR 6524, NBR 5111, 
NBR 6810, NBR 6815, NBR 5456, NBR 5471, NR-10. 
 
6.15 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1) O serviço será medido por metro (m) de cabo executado, considerando-se o comprimento 
efetivo do cabo instalado.  
2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do cabo de cobre fluxível permitindo a 
segurança contra choques elétricos.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NBR 6524, NBR 5111, 
NBR 6810, NBR 6815, NBR 5456, NBR 5471, NR-10. 
 
6.16 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 
1) O serviço será medido por metro (m) de cabo executado, considerando-se o comprimento 
efetivo do cabo instalado. 
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2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do cabo de cobre fluxível permitindo a 
segurança contra choques elétricos. 
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NBR 6524, NBR 5111, 
NBR 6810, NBR 6815, NBR 5456, NBR 5471, NR-10. 
 
6.17 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 
1) O serviço será medido por metro (m) de cabo executado, considerando-se o comprimento 
efetivo do cabo instalado.  
2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do cabo de cobre fluxível permitindo a 
segurança contra choques elétricos.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NBR 6524, NBR 5111, 
NBR 6810, NBR 6815, NBR 5456, NBR 5471, NR-10. 
 
6.18 - CABO DE COBRE NÚ, PARA ATERRAMENTO - 70.00MM2 
1) O serviço será medido por metro (m) de aterramento executado, considerando-se o 
comprimento efetivo do cabo instalado.  
2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do cabo de cobre nu para aterramento 
permitindo a segurança contra choques elétricos.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NBR 6524, NBR 5111, 
NBR 6810, NBR 6815, NBR 5456, NBR 5471, NR-10. 
 
6.19 - CABO DE COBRE NÚ, PARA ATERRAMENTO - 10,00MM2 
1) O serviço será medido por metro (m) de aterramento executado, considerando-se o 
comprimento efetivo do cabo instalado.  
2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do cabo de cobre nu para 
aterramento permitindo a segurança contra choques elétricos.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NBR 6524, NBR 5111, 
NBR 6810, NBR 6815, NBR 5456, NBR 5471, NR-10. 
 
6.20 - HASTE "COPPERWELD"- 5/8"X3,OOM 
1) O serviço será medido por unidade (un) de haste “copperweld” instalada.  
2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da haste especificada.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NBR 13571, NBR 5419-3, 
NR-10. 
 
6.21 - BARRA CHATA DE ALUMÍNIO TIPO FITA 1/8” X 7/8” 
1) O serviço será medido por metro (m) de barra chata de alumínio instalada.  
2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da barra chata de alumínio 
especificada.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NR-10. 
 
6.22 - Solda exotérmica conexão cabo-ferro de construção com cabo em X sobreposto, 
bitola do cabo de 35mm² a 70mm² para haste de 3/8" 
1) Será medido por unidade de solda executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 
retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-ferro de 
construção, com cabo em X sobreposto e bitola do cabo de 35 mm², 50 mm² ou 70 mm² para 
haste de 3/8 de diâmetro; referência comercial: Molde URC da Unisolda, MCX da Exosolda, 



Agente de 

Contratação Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

PRC da Paraklin ou equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de 
limpeza e a mão de obra necessária para a execução da solda. 
 
6.23 - Solda exotérmica conexão cabo-cabo horizontal em T, bitola do cabo de 16-16mm² 
a 50-35mm², 70-35mm² e 95-35mm² 
1) Será medido por unidade de solda executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de kit solda composto por cartucho, palito ignitor e disco de 
retenção, alicate e molde de grafite para solda exotérmica com conexão cabo-cabo horizontal 
em T e bitola do cabo de 16-16 mm², 25-25 mm², 35-35 mm², 50-25 mm², 50-35 mm², 70- 35 
mm² ou 95- 35 mm²; referência comercial: Molde UTA da Unisolda, CDH da Exosolda, PTA da 
Paraklin ou 
equivalente. Remunera também equipamento de segurança, materiais de limpeza e a mão de 
obra necessária para a execução da solda. 
 
6.24 - SUPORTE SIMPLES COM ROLDANA, PARA DESCIDA DE PÁRA-RAIOS 
1) O serviço será medido por unidade (un) de suporte simples com roldana instalado 
2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação suporte especificada.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NBR 5419, NR-10. 
 
6.25 - CAIXA DE INSPEÇÃO DE ATERRAMENTO TIPO SUSPENSA EM PVC OU 
POLIPROPILENO 
1)   O serviço será medido por unidade (un) de caixa de inspeção instalada.  
2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da caixa de inspeção especificada.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 5410, NR-10. 
 
6.26 - Terminal de pressão/compressão para cabo de 70 mm² 
1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, 
inclusive 
materiais acessórios, para cabo de 70 mm². 
 
6.27 - Conector split-bolt para cabo de 50 mm², latão, com rabicho 
1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector com rabicho de 50 mm², tipo 
SPLITBOLT, em latão, para cabo. 
 
7. REVESTIMENTO CERÂMICO (PAREDES, PISO E FORRO) 
 
7.1 – PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA 
1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe 
A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
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g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento 
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera 
os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, 
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
7.2 – REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA DE 20X20 CM, TIPO 
MONOCOLOR, ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Eliane ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 
mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada 
tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 
argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas 
e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
7.3 – REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
PARA REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM (APENAS PISO) 
1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, 
de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços 
de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final 
com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza 
das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 
7.4 – RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE PEI-5 PARA 
ÁREA INTERNA COM SAÍDA PARA O EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIA, 
RESISTÊNCIA QUÍMICA A, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA 
1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada rústica de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), tipo rústico, indicado para áreas internas com saída para 
o exterior, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Eliane, Incefra, Cerâmica Almeida, Elizabeth ou equivalente, cortada 
com ferramenta adequada; 
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b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 
e) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 800 N; 
g) Resistente a gretagem; 
h) Resistente ao choque térmico; remunera também o fornecimento de argamassa colante 
industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e 
preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 
rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 
14081-1. 
 
7.5 – REJUNTAMENTO DE RODAPÉ EM PLACAS CERÂMICAS COM CIMENTO BRANCO, 
ALTURA ATÉ 10 CM, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 
1) Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento branco comum não estrutural, a mão de obra 
necessária para os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, 
acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de 
madeira e a limpeza das juntas. Norma técnica: NBR 9817. 
 
7.6 – FORRO DE GESSO ACARTONADO TIPO FGA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de forro executado, considerando-se a área 
efetiva da superfície acabada. 
O custo unitário remunera o fornecimento do material e a execução do forro especificado, 
inclusive os perfis de fixação, atirantamento e os acabamentos perimetrais. 
 
8. PINTURA 
 
8.1 – TINTA ACRÍLICA - REBOCO COM MASSA CORRIDA 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a área 
das superfícies efetivamente pintadas, desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos ou 
molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas dimensões. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de massa corrida e tinta de base acrílica, 
padrão 1ª linha/premium, sobre superfícies rebocadas de alvenaria ou concreto, inclusive o 
preparo das superfícies e a aplicação de líquido selador. 
 
8.2 – VERNIZ DE PROTEÇÃO ANTIPICHAÇÃO 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação do produto especificado, para proteção 
de alvenaria ou concreto.  
MEDIÇÃO: O serviço será pago por m² (metro quadrado) do produto aplicado, considerando-se 
a área das superfícies efetivamente conservadas, desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos 
ou molduras, e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas 
dimensões. 
 
8.3 – ESMALTE SINTÉTICO - EXTERIOR DE CALHAS, RUFOS E CONDUTORES 
O serviço será pago por m (metro linear) de pintura executada, considerando-se o comprimento 
efetivo das peças pintadas. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de esmalte sintético, para pintura externa 
de calhas, rufos e condutores em geral, inclusive o preparo das superfícies e a proteção 
anticorrosiva. 
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8.4 – ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE MARCENARIA, COM 
EMASSAMENTO 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, de acordo com os 
seguintes critérios: 
- Portões com menos de 30% de vazios e portas de passagem em geral, internas ou externas, 
independentemente do tipo de folha: considerando-se a área do respectivo vão luz multiplicada 
por 3 (três), quando dotadas de batente convencional de madeira, ou multiplicada por 2 (dois), 
quando instaladas em batente metálico ou sem batente; 
- Portas e portinholas de armário, medidor, quadro de energia ou caixa de passagem, alçapões, 
guichês e outras peças de marcenaria assemelhadas, independentemente do tipo de folha: 
considerando-se a área do respectivo vão luz multiplicada por 2,5 (dois e meio), quando 
dotadas de batente convencional de madeira, ou multiplicada por 2 (dois), quando instaladas 
em batente metálico ou sem batente; 
- Janelas e peças de caixilharia em geral, fixas ou móveis, independentemente do tipo de folha: 
considerando-se a área do respectivo vão luz multiplicada por 7 (sete), quando dotadas de 
batente convencional de madeira e três panos de fechamento (vidro, tela e veneziana); 
multiplicada por 5 (cinco), quando dotadas de batente convencional de madeira e dois panos 
de fechamento (vidro e persiana de enrolar, ou vidro e veneziana ); multiplicada por 3 (três), 
quando dotadas de batente convencional de madeira e um único pano de fechamento (cego, 
envidraçado ou de ventilação); ou ainda multiplicada por 2 (dois), quando instaladas sem 
batente e com um único pano de fechamento (panos fixos em geral, envidraçados ou de 
ventilação); 
- Portões, cercas e gradeamentos de madeira em geral: considerando-se a área da respectiva 
projeção ortogonal multiplicada por 2 (dois), quando esta apresentar menos de 30% de vazios; 
multiplicada por 1,5 (um e meio), quando apresentar de 30% a 70% de vazios; ou ainda 
multiplicada por 1 (um), quando apresentar mais de 70% de vazios; 
- Lambris, painéis e elementos divisórios em geral: com base na área de projeção ortogonal 
das superfícies efetivamente pintadas ou considerando-se a referida área multiplicada por 1,5 
(um e meio), quando se tratar de superfícies com ressaltos ou reentrâncias distribuídas em 
toda sua extensão, com altura igual ou superior a 1,00 cm; 
- Interior de armários, prateleiras e outras peças de marcenaria: considerando-se a área das 
superfícies efetivamente pintadas, desenvolvidos todos os ressaltos e descontadas todas as 
interferências, quaisquer que sejam suas dimensões. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de esmalte sintético, para pintura de 
esquadrias e peças de marcenaria em geral, com ou sem massa corrida, conforme 
especificado, inclusive o preparo das superfícies. 
 
8.5 – DEMARCAÇÃO E PINTURA DE SUPERFÍCIES – EPÓXI 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demarcação e pintura executada em pisos.  
O custo unitário remunera o material, preparo da superfície, demarcação e a execução da 
pintura em piso com no mínimo, duas demãos, sobre o primer. 
 
8.6 – QD.01 - DEMARCAÇÃO DE QUADRA COM TINTA A BASE DE BORRACHA 
CLORADA – VOLEIBOL 
O serviço será pago por un (unidade) de demarcação executada. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta à base de borracha clorada para 
demarcação de quadras poliesportivas, estritamente de acordo com as determinações das 
regras oficiais do esporte especificado, inclusive no que diz respeito à largura das linhas. 
 
8.7 – QD.02 - DEMARCAÇÃO DE QUADRA COM TINTA A BASE DE BORRACHA. 
CLORADA - FUTEBOL DE SALÃO 
O serviço será pago por un (unidade) de demarcação executada. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta à base de borracha clorada para 
demarcação de quadras poliesportivas, estritamente de acordo com as determinações das 
regras oficiais do esporte especificado, inclusive no que diz respeito à largura das linhas. 
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8.8 – QD.03 - DEMARCAÇÃO DE QUADRA COM TINTA A BASE DE BORRACHA 
CLORADA – BASQUETE 
O serviço será pago por un (unidade) de demarcação executada. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta à base de borracha clorada para 
demarcação de quadras poliesportivas, estritamente de acordo com as determinações das 
regras oficiais do esporte especificado, inclusive no que diz respeito à largura das linhas. 
 
8.9 – QD.05 - DEMARCAÇÃO DE QUADRA COM TINTA A BASE DE BORRACHA 
CLORADA – HANDBOL 
O serviço será pago por un (unidade) de demarcação executada. 
O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta à base de borracha clorada para 
demarcação de quadras poliesportivas, estritamente de acordo com as determinações das 
regras oficiais do esporte especificado, inclusive no que diz respeito à largura das linhas. 
 
9. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
9.1 – ACESSÓRIOS 
 
9.1.1 – BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA SEM TAMPA – 6 
LITROS 
1) Será medido por conjunto instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, 
com as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido, 
capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, 
Incepa da Roca Brasil Ltda, Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou 
equivalente de mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os requisitos 
considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, 
remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, 
reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: 
bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, 
parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
 
9.1.2 – TAMPA DE PLÁSTICO PARA BACIA SANITÁRIA 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária 
sifonada. 
 
9.1.3 – LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna; referência comercial lL-7 
+ lC7 da Icasa ou equivalente; remunera também materiais para fixação, materiais acessórios e 
a mão de obra necessária para sua instalação. 
 
9.1.4 – MICTÓRIO DE LOUÇA 
1) Será medido por unidade de mictório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mictório constituído por: mictório com sifão integrado 
autoaspirante em louça; jogo de acessórios para mictório com flexível para interligação à rede 
de água; sistema de fixação por meio de parafusos; materiais acessórios necessários para sua 
instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
 
9.1.5 – TAMPO/BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, ESPESSURA DE 2 CM, 
ACABAMENTO POLIDO 
1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se 
necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais 
elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa 
Cecília ou Verde Ubatuba. 
 
9.1.6 – CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 560X330X140MM 
1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem 
pertences, de 560 x 330 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 
22; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 
 
9.1.7 – TANQUE DE LOUÇA COM COLUNA DE 18 A 20 LITROS 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade de 18 a 
20 litros; referência comercial Celite, Icasa, Incepa ou equivalente. Remunera também 
materiais de fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 
 
9.1.8 – DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM VISOR 
1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS 
na cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m; referência comercial 
Unik JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 
 
9.1.9 – DISPENSER TOALHEIRO EM ABS, PARA FOLHAS 
1) Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) 
em plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. 
Remunera também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser. 
 
9.1.10 – SABONETEIRA TIPO DISPENSER, PARA REFIL DE 800 ML 
1) Será medido por unidade de saboneteira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por 
reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; referência 
comercial SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios 
e mão de obra necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do 
refil. 
 
9.1.11 – TORNEIRA PARA BANCADA AUTOMÁTICA, ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO, 
EM LATÃO CROMADO, DN= 1/2´ OU ¾' 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de parede completa, para lavatório, 
bebedouro, ou uso geral, com acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, 
onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do 
acionamento manual), tempo médio de fechamento de 6 segundos, acabamento cromado, 
diâmetro nominal de 1/2, com adaptador para a instalação em tubulação de 3/4; referência 
comercial Torneira Pressmatic 120, fabricação Docol ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 
 
9.1.12 – TORNEIRA DE MESA PARA PIA COM BICA MÓVEL E AREJADOR EM LATÃO 
FUNDIDO CROMADO 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e arejador, 
para instalação na bancada da pia, em latão fundido cromado de 1/2; referência comercial 
Torneira de Mesa da linha Delicatta, fabricação Docol ou equivalente; inclusive materiais 
acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 
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9.1.13 – TORNEIRA LONGA SEM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO 
CROMADO 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso geral, 
em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais acessórios necessários à 
instalação e ligação à rede de água. 
 
9.1.14 – SABONETEIRA DE LOUÇA DE EMBUTIR 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de saboneteira de louça de 15 x 15 cm; 
cimento, areia, cimento branco. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessários para o assentamento e rejuntamento da saboneteira. 
 
9.1.15 – CHUVEIRO ELÉTRICO 5.500W/220V EM PVC 
1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 
para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera também 
o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água. 
 
9.1.16 – DIVISÓRIAS EM PLACAS DE GRANILITE ESPE. 3CM 
1) Será medido por área de placa instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, 
confeccionada em placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, 
com espessura de 3 cm, nas dimensões indicadas em projeto. Remunera também materiais 
acessórios: areia, cimento, cimento branco, cola à base de resina epóxi e eventuais peças e 
arremates metálicos. Não remunera ferragem de vão de porta. 
 
9.1.17 – ESPELHO EM VIDRO CRISTAL LISO, ESP 4MM 
1) Será medido pela área de espelho instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho em vidro cristal liso 
lapidado, com espessura de 4 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação sobre superfície plana. 
 
9.1.18- ACESSÓRIOS QUADRA 
9.1.18.1 – POSTES PARA VOLEIBOL, INCLUSIVE PINTURA E REDEACIA SIFONADA COM 
CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA SEM TAMPA – 6 LITROS 
O serviço será pago por un (unidade) de equipamento esportivo instalado. 
O custo unitário remunera o fornecimento de um par de postes removíveis e respectiva rede de 
voleibol, tipo "FDE", ambos rigorosamente de acordo com os padrões determinados pelas 
regras oficiais do esporte, bem como o fornecimento de material e a execução das respectivas 
bases de instalação na quadra, inclusive a pintura dos componentes metálicos do conjunto. 
 
9.1.18.2 – TRAVE PARA FUTEBOL DE SALÃO, INCLUSIVE PINTURA E REDE 
O serviço será pago por un (unidade) de equipamento esportivo instalado. 
O custo unitário remunera o fornecimento de uma trave removível e respectiva rede de futebol 
de salão, tipo "FDE", ambas rigorosamente de acordo com os padrões determinados pelas 
regras oficiais do esporte, bem como a execução das respectivas bases de instalação na 
quadra, inclusive a pintura dos componentes metálicos do conjunto. 
 
9.1.18.3 – QE-38 TABELA DE BASQUETE INCLUSIVE GALVANIZAÇÃO A FOGO E 
PINTURA ESMALTE FUNDACAO BROCA Ø 25CM 
O serviço será pago por un (unidade) de equipamento esportivo instalado. 
O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução de acordo com os padrões 
determinados pelas regras oficiais do esporte 
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9.1.18.4 – TELA DE NYLON PARA COBERTURA DE QUADRA (h=10,00m) 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de malha colocada, considerando-se todo o seu 
desenvolvimento e descontando-se qualquer interferência. 
O custo unitário remunera a tela em malha 10, fio 3mm em poliamida, tirante de aço nº 12, mão 
de obra e todo material necessário para a instalação da mesma, sobre estrutura já existente. 
 
9.1.18.5 – IV.08 - BANCO EM ALVENARIA REVESTIDA E CONCRETO (VESTIÁRIOS) 
O serviço será pago por m (metro linear) de banco de concreto aparente, bloco de concreto 
aparente ou tijolo comum revestido executado. 
O custo unitário remunera o material empregado e a mão de obra necessária para a sua 
execução de acordo com o detalhe de projeto e especificações contidas nos desenhos 
elaborados pelo Departamento de Edificações. 
 
9.1.18.6 – PLACAR ELETRÔNICO ESPORTIVO  
Será medido por unidade instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e a instalação completa do equipamentol. 
 
9.2 – ACESSIBILIDADE 
 
9.2.1 – LAVATÓRIO DE LOUÇA PARA CANTO SEM COLUNA PARA PESSOAS COM 
MOBILIDADE REDUZIDA 
1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório de louça para canto, sem coluna 
para pessoa com mobilidade reduzida; referência comercial L 76 coleção Master da Deca ou 
equivalente; sifão cromado de 1 x 1 1/2; tubo de ligação cromado com canopla; válvula 
metálica de 1 para ligação ao sifão, um par de parafusos com bucha para fixação do lavatório; 
materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 
 
9.2.2 – BACIA SIFONADA DE LOUÇA PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA - 
CAPACIDADE DE 6 LITROS 
1) Será medido por unidade de bacia instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, 
com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de 
rodas, com as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga 
reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro 
de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial linha Vogue Conforto 
P-510 fabricação Deca ou equivalente de mercado desde que qualificada como em 
conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, 
análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem 
de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte 
de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de 
ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da 
base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de 
água e esgoto. Norma técnica: NBR 9050. 
 
9.2.3 – TAMPA DE PLÁSTICO PARA BACIA SANITÁRIA 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária 
sifonada. 
 
9.2.4 – BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2´ X 800 MM 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 
reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, 
comprimento de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; 
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flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com 
acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
9.2.5 – BARRA DE APOIO LATERAL PARA LAVATÓRIO, PARA PESSOAS COM 
MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1.1/4", COMPRIMENTO 25 
A 30 CM 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/4, 
comprimento de 25 a 30 cm, com resistência mínima ao esforço em qualquer sentido de 1,5 
kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com 
acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
9.2.6 – BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/4´ X 400 MM (PORTAS) 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 
reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/4, com 
espessura de 1,5 mm, comprimento de 400 mm, com resistência mínima ao esforço, em 
qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço 
inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação completa da barra atendendo às exigências da norma NBR 
9050. 
 
9.2.7 – PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL VÁRIAS CORES (25X25CM), 
ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de 
deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência 
comercial ladrilho hidráulico Tátil Cônico, fabricação Pisos Paulista ou Podo tátil, fabricação 
Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de 
assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, 
sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às 
exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e rejuntamento do piso. 
 
9.2.8 – REVESTIMENTO EM BORRACHA SINTÉTICA COLORIDA DE 5 MM, PARA 
SINALIZAÇÃO TÁTIL DE ALERTA / DIRECIONAL – COLADO 
1) Será medido pela área de superfície com revestimento, em borracha sintética, executado 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento do piso em placas com 25 x 25 cm de borracha sintética 
colorida, com espessura total de 5 mm, para sinalização tátil de alerta ou direcional; assentado 
com cola à base de neoprene com alto teor de sólidos. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a instalação por meio de colagem do piso 
atendendo às exigências da Norma técnica NBR 9050. Não remunera o preparo prévio da 
superfície. 
 
9.2.9 – PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM ALUMÍNIO PARA WC, COM DESENHO 
UNIVERSAL DE ACESSIBILIDADE  
1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de placa de identificação para WC, confeccionada em 
alumínio, com desenho universal de acessibilidade. Remunera também a mão de obra 
necessária, materiais e acessórios para sua fixação. 
 
9.2.10 – PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA ESTACIONAMENTO, COM DESENHO 
UNIVERSAL DE ACESSIBILIDADE, TIPO PEDESTAL 
1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de placa de identificação para estacionamento em chapa 
de aço galvanizado, com desenho universal de acessibilidade, tipo pedestal. Remunera 
também a mão de obra necessária, materiais e acessórios para fixação da placa. 
 
9.2.11 – CORRIMÃO TUBULAR EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO 2´ 
1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço 
galvanizado com diâmetro de 2; suporte em chapa de ferro galvanizado, com espessura de 1/8; 
fixação por meio de chapa de ferro galvanizado, espessura de 1/8 e diâmetro de 70 mm, com 
parafusos autoatarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para 
fixação em alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em elementos metálicos; sinalização 
tátil por meio de anel em aço inoxidável com textura contrastante à textura do corrimão, 
instalado 1,00 m antes das extremidades do corrimão, conforme determina NBR 9050, NBR 
9077 e NBR14718; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para o chumbamento das 
grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item remunera também o 
fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para: aplicação em uma demão de 
galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes metálicos, conforme 
recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. 
fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera a sinalização tátil. 
 
9.2.12 – GUARDA-CORPO TUBULAR COM TELA DE AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO DE 
1 ½”  
1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de guarda-corpo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de guarda-corpo tubular e tela  constituídos por: tubo de 
aço galvanizado com diâmetro de 1 ½”; suporte em chapa de ferro galvanizado, com espessura 
de 1/8; fixação por meio de chapa de ferro galvanizado, espessura de 1/8 e diâmetro de 70 
mm, com parafusos autoatarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de 
andorinha, para fixação em alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em elementos 
metálicos; sinalização tátil por meio de anel em aço inoxidável com textura contrastante à 
textura do corrimão, instalado 1,00 m antes das extremidades do corrimão, conforme determina 
NBR 9050, NBR 9077 e NBR14718; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para o 
chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item remunera 
também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para: aplicação em uma 
demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes metálicos, 
conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, 
ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera a sinalização tátil. 
 
9.2.13 – Plataforma para elevação até 4,00m, nas dimensões de 1100x1400mm, 
capacidade de 325kg 
1) Será medido por conjunto de plataforma instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de plataforma elevatória de acessibilidade, 
com capacidade mínima de 325kg, 02 paradas, percurso até 4m, cabina para uso interno 
contendo as seguintes características: 
a) Porta unilateral com largura 90cm, abertura do tipo eixo vertical e com fechamento 
automático dotadas de proteção de segurança; 
b) Iluminação interna e alarme de emergência; 
c) Piso antiderrapante; 
d) Corrimão metálico 
e) Botão de emergência para parada imediata, em qualquer posição 
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f) Freio de segurança 
g) Acionamento hidráulico 
h) Cabina 110x140x210cm em chapa de aço pintado com pintura eletrostática 
i) Botão de pressão constante / joystick e botão de emergência de cor vermelha que quando 
acionado impede a movimentação do equipamento 
j) Em caso de queda na energia, uma bateria garante que a cabina desça até o primeiro 
pavimento para evitar que o passageiro fique preso 
k) Rebaixo do piso até 15cm 
l) Referências comerciais: ACCESS – PLTC – UNI da New Parts, MRB-250 da Bats, AC08 da 
Daiken e plataforma de acessibilidade da Villarta 
Além das características acima, a plataforma deverá atender a norma NBR 9050 e NBR ISSO 
93861:2013. O item não remunera serviços de alvenaria e aterramento. 
 
9.3 - PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E ÁGUA DE REUSO 
9.3.1 – LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA COM LÂMPADA FLUORESCENTE 15W 
O serviço será pago por un (unidade) de aparelho de iluminação instalado. 
O custo unitário remunera o fornecimento e montagem de todos os componentes do aparelho 
de iluminação, especificado, inclusive a(s) lâmpada(s) bem como sua instalação no respectivo 
ponto de luz. 
 
9.3.2 – EXTINTOR DE INCÊNDIO COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA – 10L 
O serviço será pago por un (unidade) de extintor de incêndio instalado. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do extintor de incêndio especificado, 
estritamente de acordo com as normas vigentes do Corpo de Bombeiros local, inclusive o 
respectivo suporte e os elementos de fixação necessários.  
 
9.3.3 – EXTINTOR DE INCÊNDIO COM CARGA DE PÓ QUÍMICO SECO – 8KG 
O serviço será pago por un (unidade) de extintor de incêndio instalado. 
O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do extintor de incêndio especificado, 
estritamente de acordo com as normas vigentes do Corpo de Bombeiros local, inclusive o 
respectivo suporte e os elementos de fixação necessários. 
 
9.3.4 – PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (200X200MM), COM 
INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME, DETECÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO 
1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (200x200x2mm), constituída por: 
chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 
mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência 
comercial: E001.01B da ADVcomm, E2 da Net Placa, 17388 da TAG Sinalização ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser 
aderida. 
 
9.3.5 – PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (240X120MM), COM 
INDICAÇÃO DE ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA 
1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), constituída por: 
chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 
mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência 
comercial: S2 da Net Placa, 3670 da TAG Sinalização, S2 da Perfect Vision ou equivalente. 
Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 
 
9.3.6 – PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, COM IDENTIFICAÇÃO 
DE PAVIMENTOS 
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1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em PVC 
rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 mm, fita dupla 
face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: 
S017.01 da ADVcomm, 6076 da Tag Sinalização, S17 da Net Placa ou equivalente. Remunera 
também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 
 
9.3.7 – PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC, COM INDICAÇÃO DE ALERTA 
1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (150x200x2mm), constituída por: 
chapa em PVC rígido, com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na 
superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: A00511C da ADVcomm, 590 da TAG 
Sinalização, A1 da Perfect Vision ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 
certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, 
inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 
 
9.3.8 – SIRENE TIPO CORNETA DE 12 V 
1) Será medido por unidade de sirene instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de sirene tipo corneta, com potência nominal 
de 12 V, potência sonora de 110 dB a 120 dB um metro de distância, potência elétrica de 48 W 
a 20 W; referência comercial AN/12 V Aureon, GLK, DNI ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação da sirene. 
 
9.3.9 – BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DE BOMBA DE INCÊNDIO TIPO QUEBRA-
VIDRO 
1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira para acionamento de bomba, tipo 
quebra-vidro; caixa em chapa de plástico na cor vermelha, botão liga e desliga, com um 
martelo.  
 
9.3.10 – BOTOEIRA DE COMANDO LIGA-DESLIGA, SEM SINALIZAÇÃO 
1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira, tipo liga / desliga de embutir, sem 
sinalização, com contatos de prata a prova de faísca e componentes de função elétrica em liga 
de cobre, para comando duplo; referência comercial 3SB06 01-7BG da Siemens ou 
equivalente. 
 
9.3.11 – ABRIGO DE HIDRANTE DE 2 1/2´ COMPLETO - INCLUSIVE MANGUEIRA DE 30 M 
(2 X 15 M) 
1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento do armário em chapa nº 20, com cesto para mangueira, nas 
dimensões de 60 x 90 x 17 cm; porta com ventilação e visor de vidro, inclusive ferragens e 
trinco; registro globo angular (45º) de 2 1/2; chave tipo Storz dupla em latão de alta densidade 
e resistência, de Ø 1 1/2 e/ou 2 1/2, tampão de engate rápido, em latão, com corrente para 
fixação, diâmetro nominal de 2 1/2; duas mangueiras de 1 1/2 com reforço têxtil em fios 
sintéticos, revestidas internamente de borracha, pressão mínima de prova de 28 kgf / cm², 
pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm², pressão mínima de trabalho de 14 kgf / cm², 
conforme NBR 11861, comprimento total de 30 m, em dois módulos de 15 m cada; adaptador 
de engate rápido de latão de 2 1/2 x 1 1/2; esguicho em latão com jato regulável de 2 1/2 (63 
mm) que opera em 3 posições: bocal fechado, jato sólido e neblina; niple cônico galvanizado a 
fogo 2 1/2; parafusos diâmetro 6 mm com arruela de latão, bucha plástica S 8 e a mão de obra 
necessária à instalação completa de todos os componentes; remunera também o serviço de 
pintura esmalte na cor vermelho brilhante. 
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9.3.12 – ABRIGO PARA REGISTRO DE RECALQUE TIPO COLUNA, COMPLETO - 
INCLUSIVE TUBULAÇÕES E VÁLVULAS 
1) Será medido por unidade de abrigo completo executado e instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais necessários para execução de um abrigo, 
constituído por: alvenaria de bloco de concreto de vedação (19 x 19 x 39) cm, revestido com 
chapisco, emboço, reboco e pintura acrílica (inclusive preparo); base e laje de cobertura em 
concreto armado fck = 20,0 MPa e lastro de pedra britada. Remunera também o fornecimento 
de válvula de gaveta em bronze, com haste não ascendente e extremidades rosqueáveis, 
diâmetro nominal de 2 1/2 classe 200 libras, válvula de retenção vertical em bronze com 
diâmetro nominal de 2.1/2, niple cônico galvanizado a fogo 2 1/2; tubo em aço galvanizado 
SCH40 sem costura e conexões com diâmetro nominal de 2 1/2 e pintura esmalte com 
acabamento acetinado ou brilhante (inclusive preparo). Remunera tampa em chapa de aço 
n°14, galvanizado, com dobradura tipo diamante, requadro em cantoneira de aço galvanizado 
de 1 x 1 x 1/8, suporte externo em cantoneira de aço galvanizado de 1 x 1 x 1/4, dobradiças em 
perfis chatos de 1 x 1/4, rebite em aço, gancho porta-cadeado em aço galvanizado, aplicação 
de uma demão de galvanização a frio anticorrosiva e pintura esmalte com acabamento 
acetinado ou brilhante (inclusive preparo). Inclui materiais acessórios e de vedação; e mão de 
obra completa necessária para execução do abrigo, pinturas e preparos, serviços de limpeza, 
escavação, reaterro e apiloamento do terreno, e serviços de instalação completa de todos os 
componentes hidráulicos, inclusive testes de tubulação. 
 
9.3.13 – CHAVE PARA CONEXÃO DE ENGATE RÁPIDO 
1) Será medido por unidade de chave instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação, no local de utilização, de chave para conexão 
de engate rápido, tipo Storz dupla em latão de alta densidade e resistência, com as 
características: utilização em conexões de engate rápido com diâmetro de 1 1/2´´, ou 2 1/2´´; 
comprimento de 300 mm e espessura de 6 mm; corpo em latão fundido escovado. 
 
9.3.14 – RESERVATÓRIO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CISTERNA) COM 
ANTIOXIDANTE E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (UV) - CAPACIDADE DE 
10.000 LITROS 
1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 10.000 litros destinado 
ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno de alta densidade, 
acessórios (filtro de entrada, eletronível, registro, filtro água de chuva VF-1, conjunto sucção, 
freio d’água e sifão ladrão); referência comercial Acqualimp, Amanco ou equivalente, para uso 
enterrado, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; 
tampa superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e 
a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do 
reservatório. 
 
9.3.15 – RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 20.000 LITROS 
1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 20.000 litros destinado, 
ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra 
de vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; 
tampa superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão; 
referência comercial Makrocaixa, Bakof Tec, Caixa Forte ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e 
instalação completa do reservatório. 
 
9.3.16 – CONJUNTO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA) 7,5 CV, MULTIESTÁGIO, HMAN= 30 
A 80 MCA, Q= 21,6 A 12,0 M³/H. 
Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 
exigida em projeto (un). 
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O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga multiestágio 
trifásico, potência de 7,5 cv para vazões de 21,6 até 12,0 m³ por hora e alturas manométricas 
de 30,0 até 80,0 m.c.a. respectivamente; referência comercial 75 MC3-T da Jacuzzi, ME 2275-
V da Schneider ou equivalente. Remunera também materiais complementares, acessórios 
como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa do 
conjunto motor-bomba, realização dos testes de funcionamento e termo de garantia. 
 
9.3.17 – QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFÁSICO DE 7,5HP 
Será medido por unidade do equipamento instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação do quadro elétrico para acionamento e 
funcionamento co conjunto motor-bomba, com componentes do equipamento. 
 
9.4 – PAISAGISMO 
 
9.4.1 – FP.01 - GRADIL DE FERRO PERFILADO, TIPO PARQUE SEM MURETA - GP-
5/DEPAVE 
O serviço será pago por m (metro linear) de gradil executado, considerando-se sua extensão 
efetiva. 
O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução do gradil especificado, 
inclusive os respectivos elementos de fundação e de alvenaria, bem como sua instalação e 
pintura. 
 
9.4.2 – GRAMA BATATAES EM PLACAS (PASPALUM NOTATUM) 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de grama especificada. 
O custo unitário remunera o fornecimento e plantio da grama especificada em placas, inclusive 
revolvimento e ajuste do solo, a remoção dos detritos, a regularização do solo e o fornecimento 
da terra preparada para o plantio, bem como eventual replantio que se fizer necessário. 
 
9.5 – COMUNICAÇÃO 
 
9.5.1 – PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E REQUADRO EM METALON 
O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada.  
O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, os acessórios para a fixação e a mão 
de obra necessária para instalação da placa. 
 
9.5.2 – PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC COM TEXTO EM VINIL 
O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada.  
O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, os acessórios para a fixação e a mão 
de obra necessária para instalação da placa. 
 
9.6 – ILUMINAÇÃO (GINÁSIO) 
 
9.6.1 - Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 10m 
COMPREENDE: O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 
10,00 m, em aço SAE -1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear 
ou com prolongamento para engastar; referência Yluminart ou equivalente; materiais 
complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação 
completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 
 
9.6.2 - Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para fixação de quatro luminárias 
COMPREENDE: O item remunera o fornecimento da cruzeta para quatro luminárias, em aço 
SAE -1010 / 1020 galvanizado a fogo; referência Yluminart ou equivalente; materiais 
complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação 
completa. 
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9.6.3 - Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência mínima de 125 l/W - 
150 W/200 W  
COMPREENDE: O item remunera o fornecimento de projetor LED modular, fluxo luminoso de 
26294lm; referência comercial Ecoforce ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para instalação completa do projetor.  
MEDIÇÃO: Será medido por unidade de projetor instalado (un). 
 
9.7.4 - LUMINÁRIA DE LED TUBULAR DRIVER INTEGRADO C=594MM H=72MM PARA 
FIXAÇAO NO PERFILADO COM DIFUSOR ACRILICO TRANSPARENTE  
COMPREENDE: O item remunera o fornecimento e instalação de luminária completa.  
MEDIÇÃO: Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
 
9.7 – ESTACIONAMENTO 
 
9.7.1 - FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE 
REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10 QUILÔMETROS E VARRIÇÃO.  
O Serviço remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 
adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de 
espessura, por meio de fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura mecânica 
rebocada mecanicamente; remoção do material fresado até 10 (dez) quilômetros e a varrição 
da pista. Remunera também o fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a 
mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114.  
MEDIÇÃO: Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
 
9.7.2 - IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 
O serviço remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: 
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte 
até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.  
MEDIÇÃO: Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadas em projeto (m²). 
 
9.7.3 - INA.01 - REVESTIMENTO DE MISTURA ASFÁLTICA TIPO "GAP GRADED" COM 
POLÍMERO (SEM TRANSPORTE) 
O serviço será medido por metro cúbico (m3) de revestimento executado.  
O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, a dosagem, o preparo da mistura, o 
espalhamento, a compactação e o acabamento da mistura betuminosa. Para maior 
detalhamento, verificar projeto de referência INA.01. 
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. 
 
9.7.4 - CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE CONCRETO ASFÁLTICO ATÉ A 
DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA DE 1KM  
O Serviço remunera o transporte de massa asfáltica que será pago pela unidade de metro 
cúbico (m³) para a distância de transporte até o primeiro quilômetro, através do item 9.7.4, que 
remunera a carga, descarga e transporte até a distância média de ida e volta de 1Km. Para as 
distâncias médias de transporte além do primeiro quilômetro, será pago pela unidade m3XKm, 
através do item 9.7.6.  
MEDIÇÃO: A distância média de transporte será medida entre a usina fornecedora do material 
e a obra, e estabelecida através da soma da distância de ida acrescida da distância de volta, 
dividindo-se o total por 2 (dois), com os trajetos aprovados pela Fiscalização.  
A quantidade do material transportado será medida no projeto. 
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9.7.5 - TRANSPORTE DE CONCRETO ASFÁLTICO ALÉM DO PRIMEIRO KM 
 O Serviço remunera:  
O transporte de massa asfáltica será pago pela unidade de metro cúbico (m³) para a distância 
de transporte até o primeiro quilômetro, através do item 6.7.4, que remunera a carga, descarga 
e transporte até a distância média de ida e volta de 1Km. Para as distâncias médias de 
transporte além do primeiro quilômetro, será pago pela unidade m3XKm, através deste item.  
MEDIÇÃO: A distância média de transporte será medida entre a usina fornecedora do material 
e a obra, e estabelecida através da soma da distância de ida acrescida da distância de volta, 
dividindo-se o total por 2 (dois), com os trajetos aprovados pela Fiscalização.  
A quantidade do material transportado será medida no projeto. 
 
9.8 – ENTRADA DE ENERGIA (MÉDIA TENSÃO) 
 
9.8.1 - CABINE PRIMÁRIA BLINDADA SIMPLIFICADA CLASSE 17,5kV, COM MEDICAO EM 
MEDIA TENSAO ATE 300KVA PADRAO ENEL USO AO TEMPO COM PINTURA EPOXI 
ELETROSTÁTICA. 
COMPREENDE: O item remunera o fornecimento do equipamento, materiais complementares 
e acessórios; equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa. 
 
9.9 – LIMPEZA GERAL 
 
9.9.1 – LIMPEZA GERAL DA OBRA 
O serviço será pago por m² (metro quadrado) de limpeza executada, com base na área 
edificada correspondente, considerados apenas os ambientes efetivamente limpos. 
O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução de serviços relativos à 
limpeza geral de obra concluída, seja construção de obra nova ou reforma, compreendendo a 
limpeza integral de seus diversos ambientes, incluída a limpeza de todos os revestimentos 
laváveis aplicados em paredes, pisos e forros, bem como a limpeza das respectivas portas, 
esquadrias, vidros, aparelhos hidro-sanitários e de iluminação, etc. 
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ANEXO V - Minuta de Contrato 

 
TERMO N.º ___/2026 QUE TEM POR OBJETO CONSTRUÇÃO DE GINASIO 
ESPORTIVO JUNTO A RUA RENATO ANDREGHETTO, BAIRRO ALIANÇA, 

RIBEIRAO PIRES, SP. 
 
 

 

 

 
Termo de Contrato que entre si celebram a Prefeitura do 
Município da Estância Turística de Ribeirão Pires, de um 
lado como Contratante e de outro, como Contratada, a 
empresa ___________________________, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para construção de 
Ginásio Esportivo junto a Rua Renato Andreghetto, 
Bairro Aliança, Ribeirão Pires, SP oriundo da 
Concorrência Eletrônica nº ___/2026 e do Processo 
Eletrônico nº 5-000111/2026. 

 
 
 
 
 
Aos ______________dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte e seis, nas 

dependências da PREFEITURA MUNICÍPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO 

PIRES, compareceram entre si, justas e contratadas, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES – PMETRP, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Rua Miguel Prisco, n.º 288 – Centro, Ribeirão Pires, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.522.967/0001-34, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário de Obras, Sr. Agostinho Coutinho 

Gomes, e de outro lado a empresa ____________________, situada na Rua 

_________________________, bairro, cidade, estado, CEP, devidamente inscrita no 

C.N.P.J/MF sob o n.º __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr(a).___________________, portador(a) da cédula de identidade RG 

n.º _________________, e inscrito no CPF sob o n.º __________________________, perante 

as testemunhas ao final nomeadas, assinam o presente Termo de Contrato, e em observância 

às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais diplomas legais 

aplicáveis, e as cláusulas a seguir estabelecidas.  

 

 

 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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1.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa para construção de Ginásio 
Esportivo junto a Rua Renato Andreghetto, Bairro Aliança, Ribeirão Pires, SP, conforme 
anexos do Edital.  
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 
1.2.1. O Edital da Licitação;  
 
1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;  
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada do contrato ora celebrado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 
92, III)  
 
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 
Decreto Municipal nº 7460, de 27 de dezembro de 2023.  
 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas que regulam a matéria.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO (ART. 92, IV)  
 
3.1. O serviço deverá ser executado conforme descrição do Memorial Descritivo, anexo ao 
edital e parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
4.1. O prazo para a execução dos serviços será de 17 (dezessete) meses, contados a partir da 
ordem de início dos serviços, oriundo da respectiva Origem de Transferência de Recursos 
Financeiros, emitida pela Secretaria de Obras, órgão fiscalizador dos serviços. Transcorrido o 
prazo sem a finalização da obra ou por motivo de força maior, poderá ser prorrogado. 
 
4.2. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, contados da data da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, para as finalidades de medição, 
prestação de contas e etc. 
 
4.3. Durante o período de vigência do contrato os gestores técnicos deverão informar através 
de relatório os dias em que o serviço permaneceu paralisado em decorrência de chuvas ou 
força maior, impossibilitando a sua execução. 
 
4.4. Durante a execução de obras ou serviços, caso seja necessário alterações de projetos, 
especificação de materiais, adequação de planilhas de orçamento, deverão ser acrescidos no 
prazo de vigência do contrato os dias em que a obra permaneceu paralisada até a definição de 
projeto e serviços a serem realizados, desde que o período paralisado não ultrapasse 60 
(sessenta) dias. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO (ART. 92, V)  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
5.2. Os preços serão reajustados após 01 (um) ano da data base de referência dos preços do 
Orçamento base estimado do Órgão, com fulcro no art. 92 § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2.1. A incidênca do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da 
data base do orçamento e assim sucessivamente. 
 
5.2.2. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13º mês para 
efeito de definição de preços, referente ao mês dm que é devido o reajuste, será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo. 
 
5.2.3. Fica reservado ao MUNICÍPIO o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de 
avaliação de preços. 
 
5.2.4. Em decorrência da avaliação da pesquisa de mercado, o MUNICÍPIO poderá deferir, 
deferir parcialmente ou indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamentado. 
 
5.3. Não será admitido nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
 
5.4. Os preços contratuais poderão ser reajustados para mais ou menos em consequência de 
suas variações. 
 
5.5. No cálculo do reajuste conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos. 
 
5.6. Sempre que atendidas as condições do contrato, será considerado mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 
 
5.6.1 às alterções unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do 
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.6.2. ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos 
pela Contratada em decorrência do Contrato. 
 
5.7. Na hipótese de pedido pela CONTRATADA, de repactuação de preços, ou de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, o prazo da 
CONTRATANTE para a resposta será de até 30 dias, podendo ser prorrogado, conforme o 
caso concreto, desde que devidamente justificado por escrito a sua necessidade. 
 
5.8. Para cálculo dos reajustes, serão utilizados o índice IPC-FIPE, ou em caso de sua extinção 
e ou deflação pelo índice que o substitua, considerando-se com data-base, o mês 
correspondente a data-base do orçamento estimativo da licitação que originou o presente 
contrato, e atualizados pelo índice oficial até à data do efetivo pagamento, conforme previsto 
no edital de Concorrência Eletrônica nº ____/2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 92, V) 
 
6.1. As medições e toda documentação referente à sua elaboração, deverão indicar o período 
inicial e final a que se refere os serviços executados.  
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6.1.1. As medições deverão seguir os procedimentos e normas estabelecidas junto ao órgão 
responsável pela transferência dos repasses financeiros. 
 
6.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
 
6.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 
6.2.1.1. Não produzir os resultados acordados,  
 
6.2.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
 
6.2.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
6.2.1.4. Não terá faturamento SERVIÇO algum que não se enquadre na forma de pagamento 
estabelecida neste Termo e seus anexos ou que não seja executado em plena conformidade 
com ele;  
 
6.2.1.5. A(s) fatura(s) deverá(ão) vir acompanhada(s) da documentação relativa a cada 
SERVIÇO faturado, devidamente ATESTADO pela FISCALIZAÇÃO e indicando a data de 
aprovação que será considerada como data final do adimplemento da obrigação; 
 
6.2.1.6. A(s) fatura(s) somente será(ão) liberada(s) para pagamento depois de aprovadas pela 
FISCALIZAÇÃO, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 
imediata, devolvidas a para correções, não se alterando a data de implemento da obrigação;  
 
6.2.1.7. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Secretaria de Obras considera como data 
final do período de adimplemento, a data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços;  
 
6.2.1.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega a Secretaria de Obras dos 
documentos de medição / fatura; acompanhados dos seus respectivos anexos, contendo fotos 
com coordenadas e relatórios, de forma clara e objetiva, que se não atendido, implicarás em 
desconsideração pela Secretaria de Obras dos prazos estabelecidos.  
 
6.2.1.9. A forma de pagamento, será conforme parcelas conveniadas descritas no cronograma 
físico financeiro de desembolso. Porcentagem dos serviços executados. 
 
6.2.1.10. A critério da Administração, se necessário, a empresa Contratada deverá executar 
um levantamento planimétrico com ART do responsável pela execução, para comprovação 
dos serviços de infraestruturas executados.  
 
6.2.1.11. A Contratada deverá observar o contido no Artigo 618 da Lei Federal nº 10.406 de 
2002 – Código Civil. 
 
Do recebimento  
 
6.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  
 
6.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  
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6.3.2. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso.  
 
6.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências;  
 
6.3.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento; 
  
6.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
 
6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
 
6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela 
Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;  
 
6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;  
 
6.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  
 
6.4.4. Enviar a documentação pertinente a Gerência Orçamentária para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  
 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.  
 
Forma de pagamento  
 
6.8. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Contratada.  
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6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 
6.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.  
 
6.11. A Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6.12. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal. 
 
6.12.1. O pagamento será depositado em conta bancária da CONTRATADA, que deverá 
fornecer seu número por escrito. 
 
6.12.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma de execução 
apresentado em cada Origem de Transferência de Recursos Financeiros. 
 
6.13. Não será admitido no curso do contrato, aumento ou reajuste de preços com 
periodicidade inferior a um ano, quaisquer que sejam os motivos alegados pela 
CONTRATADA, salvo em alguns casos de criação, alteração, extinção de tributos, encargos 
legais ou pela superveniência de disposições legais que comprovadamente tenham 
repercussão nos preços contratados, implicando a revisão destes para mais ou para menos.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII)  
 
7.1. As despesas com o presente Termo de Contrato serão cobertas com Recursos Próprios 
e Estaduais, devidamente caracterizados na previsão orçamentária, codificado sob a 
natureza n.º 4.4.90.51.00 15.451.0026.1.216. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, 
VII E XVIII)  
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 



Agente de 

Contratação Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado.  
 
8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
o período de execução dos serviços e vigência do contrato. 
 
8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade.  
 
Fiscalização  
 
8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
 
8.9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Arquiteto S.M.S; em 
conjunto com o setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires. 
 
Fiscalização Técnica/Administrativa  
 
8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração;  
 
8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
 
8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  
 
8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  
 
8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual;  
 
8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário;  
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8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; além do 
disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  
 
8.17.1. Exigir, por intermédio da Fiscalização, o cumprimento integral das obrigações 
assumidas pela Contratada, observadas rigorosamente as condições contidas neste Termo de 
Contrato.  
 
8.17.2. Alterar, mediante aditamento, o escopo do objeto definido neste termo de referência, 
sempre no sentido de melhor atender ao interesse público primário e observados os limites 
legalmente fixados, mediante prévio pronunciamento da Fiscalização.  
 
8.17.3. Rejeitar, por intermédio da Fiscalização, total ou parcialmente, os serviços executados 
em desconformidade com as especificações técnicas descritas neste Termo de Contrato, bem 
como adotar as providências cabíveis ao caso. 
 
8.17.4. Aplicar, mediante processo administrativo, eventuais sanções administrativas nos casos 
de ilícitos ou inadimplementos contratuais por parte da Contratada (e seus prepostos, 
responsáveis e empregados), conforme fixado neste termo de referência e na legislação 
vigente. 
 
8.17.5. Intervir, cautelar e diretamente, na execução do contrato para fins de evitar possíveis 
danos ao interesse público primário, nas situações e nos limites previstos na legislação vigente.  
 
8.17.6. Exigir, durante toda a vigência do contrato, a manutenção das condições de habilitação 
em compatibilidade com as regras exigidas na licitação.  
 
8.17.7. Proceder à imediata notificação formal da empresa responsável pela execução do 
objeto em relação a vícios, defeitos ou inadequações executivas que forem constatadas.  
 
8.17.8. Receber, analisar e atestar os serviços executados para fins de pagamento, 
observadas as regras fixadas neste Termo de Contrato.  
 
8.17.9. Cumprir e fazer cumprir todas as demais disposições contidas neste Termo de 
Contrato.  
 
Gestor do Contrato  
 
8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração;  
 
8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  
 
8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;  
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8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;  
 
8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso;  
 
8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração;  
 
8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente a Secretaria de Finanças 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
8.25. O gestor do Contrato designado para este Contrato é o Gerente J.P.C.  
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
São obrigações do Contratante: 
 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de   acordo 
com o contrato e seus anexos e atender o termo de referência; 
 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
 
9.1.2. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
9.1.4. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente a prestação dos serviços, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
9.1.5. Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
9.1.6. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
 
9.1.7.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.1.8. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
9.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
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9.1.10. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, se for o caso. 
 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
 
10.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
10.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela  
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
10.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021; 
 
10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 
a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando 
o proponente possuir domicílio ou sede no município de Ribeirão Pires; 
 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia e Tempo de 
Serviço – FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
10.1.9. Comunicar o Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
10.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
10.1.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
 
10.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
 
10.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
 
10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
10.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.1.18. Poderá a administração solicitar a comprovação de reserva de cargos a que se refere 
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
10.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
10.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
10.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)  
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11.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia correspondente ao valor de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, consistindo na importância de R$ __________ (reais), relativo a 
_______________. 
 
11.2. A garantia poderá ser efetuada em qualquer das modalidades previstas em lei vigente, ou 
seja:  
 
a) Caução em dinheiro;  
 
b) Seguro-garantia;  
 
c) Fiança Bancária  
 
11.3. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após execução e 
aceitação do objeto do contrato, ou facultativamente, na proporção de seu cumprimento, sendo 
lícito a CONTRATANTE retê-la até a solução de casos que possam causar prejuízos à 
administração.  
 
11.4. Ocorrendo elevação do valor contratual, por aditivo, a CONTRATADA obrigar-se-á a 
prestar a garantia nas mesmas condições acima referidas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, 
XIV)  
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  
 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
12.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública 
municipal;  
 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
12.1.5. fraudar a licitação; 
 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
 
12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.  
 
12.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
12.2.1. advertência;  
 
12.2.2. multa;  
 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  
 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado.  
 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  
 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e  
 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)  
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14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.  
 
14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
  
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
 
15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).  
 
15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709 de 2018, às quais se submeterão 
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
 
15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual.  
 
15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual.  
 
15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação da a Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  
 
15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a 
reduzir o risco ao qual a Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires está 
exposto.  
 
15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 
eletrônica a qualquer tempo.  
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15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias da Prefeitura do Município 
da Estância Turística de Ribeirão Pires e disponibilizar toda a informação necessária para 
demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  
 
15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Prefeitura do Município da Estância Turística de 
Ribeirão Pires, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que 
comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de 
forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos 
legais aplicáveis.  
 
15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham 
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 
proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em 
caráter permanente para exibição a Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão 
Pires, mediante solicitação.  
 
15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos da Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão 
Pires, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do 
presente Contrato. 
 
15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
 
15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual.  
 
15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  
 
15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato a Prefeitura do Município 
da Estância Turística de Ribeirão Pires a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de 
segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de 
dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  
 
15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados.  
 
15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela Prefeitura 
do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires e, em no máximo trinta dias, sob 
instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais 
e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.  
 
15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pela 
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Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires para as finalidades pretendidas 
neste contrato.  
 
15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires.  
 
15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
 
16.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município de Ribeirão Pires.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º)  
 
17.1. As partes elegem, em comum acordo o Foro da Comarca de Ribeirão Pires/SP. Como 
seu domínio legal para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente termo em 04 (quatro) vias de 
igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas. 
 
 

Ribeirão Pires – SP, __ de _________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

AGOSTINHO COUTINHO GOMES 
Secretário de Obras 

 
 

 
 

____________________________________ 
Contratada  

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1)______________________________                         2_______________________________ 
RG:                                                                                  RG: 
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ANEXO VI 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADA: _________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de Ginásio Esportivo junto a Rua Renato 
Andreghetto, Bairro Aliança, Ribeirão Pires, SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 

TCESP, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP, em conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil – CPC; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Ribeirão Pires – SP, __ de _______ de 2026. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     
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CPF:    

 

Assinatura: _______________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

Assinatura:  ______________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

Assinatura:  _______________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:    

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

Assinatura:    

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO VII  
 
 

Cópia do Decreto 6068/2009 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO 
 


